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Decreto n.'" 110/76:

Aprova o regulamento da Inspecção do Trabalho e revoga 
toda a legislação em contrário.

ciABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Portarias n.'" 60/76 e 61/76:

Aprovam as deliberações Ipmadas por unemimidade pelos 
Concelhos Deliberativos de S. Vicente e da Praia.

Avisa

assinantes do Boletim Oficial são avisados 
de que devem renovar ou inscrever as suas assinatura» 
para 1977, até 31 de Dezembro do corrente ano.

O respectivo expediente encerra-se impreterivelmenie 
nessa data, sendo considerados de venda avulsa os nume 
ros publicados posteriormente.

As guias modelo B comprovativas do pagamento das 
assinaturas nas recebedorias de Finanças dos concelho» 
do País, deverão ser enviadas à Imprensa Nacional de 
modo a darem entrada antes de 1 de Janeiro, sem o 
que as inscrições serão feitas à data da recepção, sujei 
tando-se os interessados ao pagamento avulso dos nümf 
ros publicados depois de 31 de Dezembro. As demai'- 
condições de assinatura, sua remessa e direitos inerentes, 
além de integrarem resumidamente o cabeçalho do Bo
letim Oficial, são as que constam da Portaria n.“ 105/72, 
inserta no Boletim Oficial n.“ 28/72.

Os Ex.mos

Despacho:
Designando o Direotor Nacional do ^abalho 

ção Pibjica para o defsempenh 
rector Naciohial dai Ad^nistraéão Interna, durante 
a ausência do respectivo titulai.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS:

Portarias n.‘« 62/76 e 63/76:
Autorizam transferências de verbaK^tribuidas 

sos Ministérios, pelo orçamentp vigente.

e da Fun
das funções da Di-

a diver-

Sü MARIO
Gabinete do Primeiro Ministro:

Direcção Nacional do Trabalho e da Função PúbÜca.

Ministério da Defesa e SegnranCa Nacional- 
Polícia de Ordem Pública.

Ministério da Educaç^, Cultura, Javentnde e Des- 
portos:

Direcção Nacional de Educação.
Ministério das Finanças;

Direcção Nacional de Finanças.

Direcção-Geral das Alfândegas.

Ministério de Saúde e Assuntos Sociais:
Direcção Nacional de Saúde.

CONSELHO DE IVANISTROS

Decreto-Lei n.“ 106/76:

Adjudica à Empresa Estatal de Construções a empreitada 
de algumas obras integradas no Plano de Urbaniza
ção e no Plano Sanitário da ilha d© S. Vicente.

Decreto-Lei n.» 107/76:

Determina a criação de agentes administrativos e defina 
a sua competência.

Decreto n.» 108/76:

Aprova o quadro do pessoal da EMEC.

Decreto n.» 109/76:

Estabelece medidas legislativas destinadas a tomar o pa
gamento de actividades médicas mais consentâneas 
com a poüitíca de saúde do governo.

J
Contas e balancetes diversos. 
Avisos e anúncios oficiais. 
Anúncios judiciais e outros.
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CONSELHO DE MINISTROS Art. 2.” Compete aos agentes administrativos, dentro 
da sua circunscrição territorial;

1. Representar o Secretariado Administrativo do res
pectivo Concelho;

2. Executar e fazer exocutar as Jeis, regulamentos e 
ordens dos seus superiores hierárquicos;

Art. 3.“—1. Os agentes serão nomeados pelo Primeiro 
Ministro, sob proposta da Direcção Nacional da Admi
nistração Interna, ouvido o respectivo Conselho Delibe
rativo;

2. A nomeação dos agentos administrativos tem sem
pre carácter eventual e temporário.

Art. 4.° Os agentes administrativos perceberão a re
muneração mensal de três m:l e setecentos escudos.

Art. 5.°—1. Sob proposta dos agentes administrativos, 
o respectivo Conselho Deliberativo poderá nomear-lhes 
auxidares em localidades ou grupo de localidades.

2. O desempenho de funções como auxiliares de agen
te administrativo é gratuito;

3. Os Conselhos Deliberativos poderão compensar os 
rlespcictivos auxiliares de agente administrativo pelos 
pieju zos sofridos por causa do exercício da função.

Art. 6.° São desde já criados lugares de agentes admi
nistrativos nas seguintes freguesias e áreas suburbanas:

1—Do concelho da Praia:

S. Nicolau Tolentino.
Nossa Senhora da Luz.
Santíssimo Nome de Jesus.
S. João Baptista.
Achada de Santo Antônio.
Achadinha.

2 — Do concelho do Tarrafal:
S. Miguel Arcanjo.

Art. 7.®—1. Os encargos com a remunera'^ão dos 
agentes administrativos nas freguesias serão suportados 
pelo orçamento da Direcção Nacional da Administração 
Interna;

2. Os Conselhos Deliberativos suportarão pelos res
pectivos orçamentos, os encargos com a remuneração 
dos agentes administrativos nas áreas suburbanas.

Art. 8.° Este diploma entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro Pires — A bilio Duarte — Silvino da Luz — Car
los Reis—-Amaro da Luz — Manuel Faustino — Sérgio 
Centeio—Sihiino Lima — David Hopffer Almada.

Promulgado em 24 de Novembro de 1976.
Publique-se.

Presidência da R 
— O Presidente d;
PEREIRA. ^

Para sei^presente

Decreto-Lei n.° 106/76 
de 11 de Dezembro

Sendo conveniente adjudicar à Empresa Estatal de 
Construção a empreitada de algumas obras integradas 
no Plano de Urbanização e no Plano Sanitário da Ilha 
de S. Vicente;

No uso da faculdade conferida pelo n.“ 4 do artigo 15.° 
da Lei sobre a Organização Pol tica do Estado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo, para 
valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.® É adjudicada à Empresa Estatal de Constru
ção, pelo processo do ajuste directo, a empreitada de 
construção de algumas obras que integram o Plano de 
Uibanização e o Plano Sanitário da Ilha de S. Vicente.

Art. 2.® É autorizado o Ministério das Obras Públicas 
a celebrar contrato com a Empresa Estatal de Constru
ção para a execução de empreitada de obras a que 
fere o artigo anterior, pe'a quantia de 25888682I10.

Art. 3.°— 1. O encargo resultante da execução do con
trato não poderá em cada ano exceder as seguintes quan
tias:

se re-

...........  10 786 95o$87
............ 15 101 731I23

Em 1976..........
Em 1977............

2. À importância a dispender no ano de 1977 acres
cerá o saldo que, eventua mente, se apurar no ano ante
rior.

Art. 4® A empresa adjudicatária fica desonerada de 
prestar caução definitiva pelo exacto e pontual cumpri
mento das obrigações que assumirá com a celebração do 
contrato da empreitada.

Art. 5.® Este decreto-lei entra imediatamente em vigor— 
com efeitos retroactivos a 1 de Novembro de 1976.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro Pires—Ahilio Duarte — Osvaldo Lopes da Sil
va— Herculano Vieira
tino — Sérgio Centeio — David Hopffer Almada. 

Promulgado em 17 de Novembro de 1976. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Amaro da Luz—Manuel Faus-

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

Decreto-Lei n.° 107/76 
de U de Dezembro ública, 11 de Dezembro de 197b. 

República, ARISTIDES MARIA
Enquanto não forem criadas novas estruturas admi

nistrativas a nível inferior a Concelho;
Em ordem a preencher o vazio administrativo que se 

vem verificando especialmente no Concelho da Praia;

No uso da faculdade conferida pelo n.® 4 do artigo 
15.® da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 
5 de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo, 
para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.® Poderão ser criados, nas freguesias e nas 
áreas suburbanas, lugares de agentes administrativos.

à Assembléia Nacional Popular.

Decreto n.° 108/76 
de 11 de Dezembro

Convindo organizar o quadro da Empresa Estatal de 
Construção (EMEC), criada por Decreto-Lei n.® 38/75, 
de 18 de Outubro, de modo a permitir o desempenho 
normal das suas actividades;
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Art. 4.° É objcctivo do Fundo apoiar materialmente a 
política sanitária e social definida pelo Governo.

Art. 5." Constituem receitas do Fundo as definidas no 
artigo u° db preseiMe diploma, bem como quaisquer 
subsídios concedidos pelo Estado, e outros organismos 
nacionais ou internacionais.

Art. 6.“ Os técnicos de formação universitária da Di
recção Nacional de Saúde passam a ter direito a parti
cipação nas receitas a que se refere o artigo i.° nas con
dições seguintes;

a) Técnicos de formação universitária com mais de
dez anos de experiência e especialistas auferi
rão o correspondente a 1 /3 do respectivo ven
cimento base.

b) Os demais técnicos de formação universitária
ferirão o correspondente a 1/5 do respectivo 
vencimento base.

Art. 7.° Os técnicos de formação não universitária das 
sccçõcs de cirurgia, análises clínicas e radiologia conti
nuarão a auferir as gratificações por assistência prestada 
a particulares, segundo as p:rcentagens actualmente pra
ticadas até nova legislação sobre a matéria.

O presente diploma será' regulamentado por 
portaria conjunta dos Ministérios das Finanças e de Saú
de e Assuntos Sociais.

Art. 9.° As dúvidas e omissões surgidas na aplicação 
do presente diploma serão resolvidas por despacho do Pri- 
mairo Ministro, ouvidos

No uso da faculdade conferida pelo n.“ 3 do artigo 15.° 
da Lei sobre a Organização Pol.ítica do Estado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o se
guinte:

Artigo 1.° Ê aprovado o quadro do pessoal da EMEC 
que consta do mapa anexo a este diploma e que dele 
faz parte integrante.

Art. 2.° Este Decreto entra imediatamente em vigor 
com efeitos retroactivos a 17 de Julho de 1976.

Pedro Pires — Amaro da Luz — Silv'íio Lima.

Promulgado em 24 de Novembro de 1976.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

au-

Número Letra a que 
se refere o 

Decreto 
n.o 26/76

Designação de
lugares

Presidente ......................................
Vice-Presidente ...............................
Directores Técnicos ........................
Director Administrativo.................
Tc-pógraío Principal .................
Chefes de Trabalho Principais ...
Desenhadores Chefes .................
Mecânico de 1.* classe .................
Eectr cicia de 1.* classe
Mecânico de 3.* Classe.................
Serralheiro Meicânico de 2.* Classe
Primeiro Oficial ........................
Segundos Oficiais ........................
Terceiros Oficiais ........................
Escriturárirs de 1.'' Classe .........
Daptfógrafos ...............................
Escriturários de 2.» Classe .........
Motor; s ias ......................................
Serventes ......................................

1 C
C1 Art. 8.»2 E

1 E
1 H

I2
K2
K1 os serviços competentes.

Art. 10.“ Fica revogada toda a legislação que disponha 
em contrário.

L1
P1
P1
L1

Art. 11.o Este decreto entra imediatamente em vigor. 

Pedro Pires — Amaro da Luz — Manuel Faustino.

Promulgado em 3 de Dezembro de 1976. 
Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

N3
2 P

S3
U3

5 T
T10
Z4

Decreto n." 109/76 
de 11 de Dezembro

Considerando a necessidade de tornar o pagamento 
de actividades médicas mais consentâneo com a política 
dc Saúde do Governo.

No uso da faculdade conferida pelo n.® 3 do artigo 15.” 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o se
guinte:

Artigo 1.® As receitas provenientes das actividades mé
dicas realizadas nas estruturas sanitárias estatais, bem 
como as avenças auferidas pelos médicos passam a rever
ter para o Estado.

Art. 2.® O pagamento das diversas actividades médi
cas será feito nas diferentes estruturas sanitárias e o das 
avenças nas Direcções Regionais de Saúde de Barla- 
vento e Sotavento, respectivarnente, para ilhas de Barla- 
vento e Sotavento.

Art. 3.® Para o efeito de gerir as receitas referidas no 
artigo 1.® é criado, na dependência directa do Minis
tério de Saúde e Assuntos Sociais, o Fundo de Fomento 
Social, abreviadamente designado «Fundo», com pierso- 
nalidadc jurídica e dotado de autonomia financeira.

Decreto n.° 110/76

No uso da faculdade conferida pelo n.® 3 do artigo 15.® 
da Lei sobre a Organização Política do Esudo, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o se
guinte:

INSPECÇAO DO TRABALHO

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.® A Inspecção do Trabalho é o departamento 
que tem por missão assegurar a aplicação das normas 
lc*ga;s relativas ao direito do trabalho em todos os esta
belecimentos e empresas públicas privadas, onde se exer
ça uma actividade econômica.

Art. 2.® A Inspecção do Trabalho funciona na depen
dência hierárquica da Direcção Nacional do Trabalho 
e da Função Pública o terá por atribuições:

a) Garantir o cumprimento da legislação do traba
lho, das determinações do Governo e das re
lações colectivas e individuais do trabalho;

5^
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b) Fiscalizar o cumprimento das disposições legais
relativas ao horário de trabalho, descanso se
manal, trabalho de mulheres e menores, férias, 
contratos de aprendizagem, ordenados e salá
rios ou outras remunerações legalmente devi
das aos trabalhadores, contribuição para os or
ganismos de previdênc a e para o Fundo de 
Acção Social no Trabalho e assistência médica 
e medicamentosa;

c) Exercer fiscalização, de colaboração com os de-
partamenos públicos competentes, do cumpri
mento das regras respcitantes à higiene, salu- 
bridade e st-gurança nos locais de trabalho;

d) Fiscalizar o condicionamento do exercício de in
dústrias insalubres, incômodas, perigosas ou 
tóxicas;

e) Levar ao conhecimento das entidades superiores
as deficiências verificadas nas condições de pres
tação de trabalho, propondo as med das ade
quadas à sua reparação;

f) Organizar os processos relativos aos conflitos de
trabalho, apreciando e submetendo a despacho 
superior as questões intrentes e relativas às in- 
capacidades e indemnizações legalmente pre
vistas;

g) Assegurar e apoiar, dentro dos limites legais, a
acção eficaz dos delegados sindicais, ou dos re
presentantes dos traba’hadores junto dos esta
belecimentos e empresas;

h) Executar outros scrv:ços que lhe sejam confiados
por leis, regulamentos e ordens superior, s.

Art. 3.° Compete à Direcção Nacional do Trabalho e da 
Função Pública tomar as providências adequadas no sen- 
tido de promover uma cooperação efectiva entre os ser
viços da Inspeç ão e outros departamjntos governamen
tais ou organismos públicos e privados e assegurar estrei
ta colaboração entre os func onários da Inspecção e os 
trabalhadores ou suas organizações de classe.

Art. 4.“ A Inspecção do Trabalho é dirigida por um 
ihspector, coadjuvado por um subinspector.

e) Estatística das infracções cometidas e das sanções
impostas com indicação das disposi0es legais 
infringidas e natureza das infracções;

f) Estatística dos acidentes de trabalho, classificados
por indústria e ocupa ão, segundo a sua causa, 
e especificados em morta’s e não mortais;

g) Estat stica das doenças profissionais, classificadas
segundo a indústr a e a ocupação e segundo 
as suas causas ou características determinantes;

4. Proceder a inspecções, inquéritos e outras missões 
análogas.

5. Submeter a apreciação e decisão superiores os rela
tórios das inspecções efectuadas;

6. Desempenhar as restantes missões que, por lei, re
gulamento ou determinação superior lhe sejam cometidas.

Art. 6.°—1. Compete ao Subinspector substituir o Ins- 
pector nas suas faltas, ausências e impedimentos e desem. 
penhar as demais funçõ.« que por lei ou determinação 
superior lhe sejam confiadas e designadamente;

a) Proceder, um todo o território nacional a inqué
ritos, inspecfões e outras missões de estudo de 
que seja encarregado;

b) Orientar e fiscalizar a actuação dos funcionários
da inspecção;

c) Submeter a aprec'a'ão do seu superior relatórios
m:;nsais sobre os serviços;

d) Confirmar os autos de notícia levantados pelos
agentes da Inspecção, para que tenha delegação.

2. Quando no exercício das funções que lhe são atri- 
bu das na a ínea aj do n.“ 1 deste artigo, o Subinspector 
deve actuar em íntima colabora ão com os restantes de
partamentos da Direcção Nacional do Traba ho e da 
Função Pública e, cm especial, com os respectivos dele
gados nos concelhos.

Art. 7." Aos fiscais e outros funcionários compete: 
a) Fiscalizar as condições gerais do trabalho; 
bij Executar os restantes serviços que lhes sejam co

metidos por Id, regulamentos ou determina
ção superior.

Art. 8.° No âmbito das atribuTões da Inspecção do 
Trabaho, são conferidos aos respectivos funcionários 
devidamente credenciados os seguintes poderes:

a) Entrar sem nece.ssidade de aviso prévio, nos es
tabelecimentos ou empresas locais, sujeitos a 
fiscalização da Inspecção, quer por iniciativa 
própria ou determina ão superior, quer a re
querimento dos interessados, instâncias de or
ganismos de classe ou denúncia;

b) Tomar declarações aos empregados e trabalhado
res, oxigindo deles as informações, escritas ou 
não, no local ou fora do local de trabalho;

c) PrcK:eder a todos os exames, fiscalização c inqué
ritos que julgar necessários para se assegurar 
do cumpr mento das disposições legais relati
vas ao trabalho;

d) Inquirir quaisquer pessoas, mesmo alheias ao
serviço da empresa, estabelecimentos ou ao lo
cal de trabalho, sempre que julgado necessário 
ao bom desempenho da sua missão;

e) Pedir todos os livros, registos e documentos exi
gidos pela legislação do trabalho, a fim de 
vcrif:’car da sua conformidade com as disposi
ções legais vigentes, podendo delas extrair 
apontamentos ou cópias;

CAPÍTULO II

Das competências e funcionamento
Art. 5.® Compete ao Inspector do Trabalho:

1. Or:entar e fiscalizar o serviço em todo o território 
nacional, dando instiaições necessárias aos funcionários 
encarregados da Inspecção nas Delegações.

2. Conf-rmar os autos de not eia levantados pelos fun
cionários da Inspecção ou de Serviços com competência 
para tal.

3. Elaborar e submeter à apreciação superior, até 31 de 
Março de cada ano, um re atório anual que, além de ou
tros da computênc a legal da Inspecção, deverá conter 
os seguintes assuntos:

a) Leis e regulamentos compreendidos no âmbito
das atribuições da Inspecção do Trabalho:

b) Pessoal da Inspecção, com referência às suas ca
tegorias, sexo e activ dades desenvolvidas;

c) Estatística dos estabelecimentos sujeitos à fiscali
zação da Inspecção e número de trabalhadores 
empregados nessjs estabelecimentos, com a in- 
d cação das correspondentes categorias;

d) Estatíst ea das visitas de Inspecção;
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ít entrada dos funcionários da Inspecção do Trabalho 
nos locais onde devam exercer a sua acção, bem como 
impedir o livra exercício das suas funções.

2. Será punido com as correspondentes sanções pre
vistas na lei penal todo aquele que injuriar, difamar, 
ameaçar, agredir ou prestar falsas declarações aos ditos 
funcionários no exercício ou por motivo de suas funções.

f) Recolher para análise amostras de matérias e subs
tâncias fabricadas, quando haja suspeita da 
sua nocividade à saúde dos trabalhadores, de
vendo do facto dar conhecimento ao empre
gador ou seu representante;

g) Requisitar os serviços de técnicos comjjetentes de
quaisquer organismos públicos ou privados, 
para efeito das análises previstas na alínea 
anterior.

Art. 9.®—1. O Inspector do Trabalho e seus agentes 
são autorizados a promover a adopção de medidas des
tinadas a ehminar os defeitos ou irregularidades veri
ficadas em matéria de higiene e salubridade nos estabe
lecimentos comerciais e industriais, segurança nos locais 
de trabalho, prevenção dos acidentes de trabalho e doen 
ças profissionais.

2. As medidas a que se refere o número anterior, 
quando não devam ser de execução imediata, serão exe
cutadas dentro do prazo que superiormente for fixado 
depois de ouvidos os serviços oficiais competentes.

3. Em caso de perigo para a saúde dos trabalhadores 
ou de prejuízo efectivo para a economia nacional, os 
funcionários da Inspecção tomarão as medidas de exe
cução imediata que reputarem necessárias, submetendo 
a decisão tomada à confirmação superior no prazo de 
24 horas.

4. Se da execução das medidas tomadas com base nos 
números anteriores, sendo as causas da exclusiva respon
sabilidade do empregador, resultar uma supressão ou 
redução temporárias das actividades normais dos traba
lhadores, a estes é garantido o direito à totalidade dos 
seus salários, pelo período de tempo que durar a exe
cução daquelas medidas.

Art. 10.®—1. As decisões proferidas no âmbito do 
artigo anterior têm força executória e só podem ser sus 
pendidas por via de recurso hierárquico a interpôr no 
prazo de cinco dias a contar da data da notificação.

2. Tratando-se de decisões destinadas a prevenir peri
gos iminentes, devidamente verificados e comprovados, 
O recurso não terá efeito suspensivo.

Art. 11.® À Inspecção do Trabalho será remetida obri
gatóriamente pelas entidades patronais e organismos pú
blicos participação de todos os casos de acidentes de tra
balho e de doenças profissionais.

Art. 12.® Os funcionários da Inspecção do Trabalho 
não poderão ter nenhum interesse directo ou inderecto 
nos estabelecimentos submetidos à sua fiscalização.

Art. 13.® Os funcionários da Inspecção do Trabalho, 
sob pena de demissão e sem prejuíZo da aplicação das 
sanções previstas no artigo 290.“ do Código Penal são 
obrigados:

a) A guardar rigoroso sigilo, mesmo depois de ha
verem deixado o serviço, sobre segredos de fa
brico ou de comércio ou dc processos de ex
ploração de que possam ter conhecimento por 
motivo dc exercício das suas funções;

b) A considerar como confidenciais todas as fontes
de denúncia, queixa ou reclamação que hajam 
dado lugar a uma inspecção; e a abster-se de 
revelar que a visita de inspecção foi conse
quência dessa mesma denúncia, queixa ou re- 
clíUnação

Art. 14.®—1. Cometerá o crime previsto c punido no 
artigo 186.® do Código Penal todo aquele que- se opuser

3. Serão punidos com a multa de 300$ a 3 000$ aque
les que se recusarem a prestar aos mesmos funcionários 
as declarações, depoimentos, informações, ou outros ele
mentos de apreciação que lhes forem exigidos nos termos 
do presente diploma.

Art. 15.® As infracções verificadas j>elos funcionários da 
Inspecção relativas a normas cuja fiscalização não esteja 
compreendida no âmbito da sua competência devem ser 
imediatamente participadas às autoridades competentes, 
e do facto será dado conhecimento superior.

Art. 16.® Os estabelecimentos comerciais e industriais 
e outros locais davem ser visitados com a frequência que 
fôr julgada necessária a fim de se verificar da aplicação 
das normas legais vigentes ou determinações superiores.

Art. 17.®—1. O empregadores sujeitos a fiscalização 
são obrigados a comunicar à Inspecção do Trabalho:

a) A denominação social, ramo de actividade, sede 
e local ou locais de trabalho, nome do gerente 
ou responsável, antes dos estabelecimentos en
trarem em funcionamento;

b) Quaisquer alterações verificadas em relação a ele
mentos referidos na alínea anterior. no prazo
de 30 dias, a contar da data em que a altera
ção haja ocorrido.

2. A falta de cumprimento das obrigações impostas 
número antecedente será purtível com a multa de 1 000$ 
a 3 000$.

no

CAPÍTULO III

Das infracções
Art. 18.® — 1- Os autos de notícia levantados pelos fun

cionários da Inspecção por infracções às normas cuja fis
calização sü insira no âmbito de sua competência legal, 
devem conter todos os elementos destinados a identificar 
os infractorcs, a natureza da infracção e a disposição le
gal infringida, com dispensa de testemunhas e de assina
tura do infractor. A sua eficácia depende de confirmação 
pela entidade competente.

2. Quando confirmados superiormente, os autos de no
tícia têm força ds corpo de delito e fazem fé em juízo 
até prova em contrário.

3. Os despachos que não confirmem os autos de notí
cia devem ser fundamentados e registados.

Art. 19.®—1. As multas devem ser pagas no prazo de 
dez d:as a contar da notificação. Efectuado o pagamento, 
juntar-se-à ao auto de notícia um exemplar da guia, para 
efeito de arquivo.

2. Findo o prazo referido no número anterior sem que 
tenha sido efectuado o pagamento, os autos e as certi
dões de notificação serão remetidos a juízo para cobran
ça coerciva.

Art. 20.® O produto das multas aplicadas pela Inspec
ção do Trabalho, pagas voluntáriamente ou em juízo, 
constitui receita do Fundo de Acção Social no Trabalho.
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CAPITULO IV CAPÍTULO VI

Do pojsoal
Art. 2i.° Compete ao Dircctor Nacional do Trabalho 

e da Função Pública, sob proposta do Inspector, distri
buir pelos s-Tviços da Inspecção o pessoal necessário ao 
bom desempenho de suas atribu ções.

Art.° 22." Quando for ju’gado conveniente e de acordo 
com as exigências do serviço, pod-rá ser cr ado um qua
dro privativo da Inspecção do Trabalho.

Art. 23.“ Aos Inspector e fiscais do trabalho são atri
buídos resfxictivamente as categorias das letras «G» e «N» 
a que se refere o mapa I anexo ao Decreto-Lei n.® 26/76 
de 27 de Março.

Disposições finais e transitórias
Art. 27.“ Enquanto não forem criadas delegações pri- 

vat vas da Direcção Nacional do Trabaiho e da Função 
Pública,
diploma são cometidas aos Delegados de Administração 
Interna a aos funcionários dos Secretariados Administra
tivos por aque es designados.

Art. 28.°—1. Os autos de notícia levantados pelos 
funcionários referidos no artigo antecedente serão reme
tidos à Inspecção do Traba.ho para efeitos de confir
mação e registo, no prazo de cinco dias.

2. Os d-spachos em que se recuse a confirmação serão 
transmitidos às Delega'ões para conhecimento dos fun- 
cionár’os que hajam levantado os autos de notícia.

3. Sendo confirmados, os autos de notícia serão d?vol- 
vidos à proc dência para cumprimento, nos termos do 
presente diploma.

4. Da remessa a juízo dos autos d'Ji notícia será feita 
comun cação à Inspecção do Trabalho.

Art. 29.° Serão obrigatoriamente submetidos a apre
ciação e decisão superior, d • acordo com a leg s'ação 
aplicável, todos os processos de confPtos de trabalho or
ganizados pela Inspecção designadamente os seguintes:

a) Cessação de relações individuais de trabalho;
b) Salár os e férias;
c/l Indemnização e outras remunerações Icgalmente 

devidas aos trabalhadores;
d) Suspensões de trabalhadores.

Alt. 30.°—1. A organização dos processos terá por 
base rec amações, queixas ou denúncias e podetã;) ser 
apresentadas:

n) J’e'os traba liadorcs ou empregadores;
b) Pelas associa ões dc classc representativas dos 

interesses dos traballiadores;
r) Pelos funcionár os da Inspecção.

2. .Se as rec .ainações, queixas ou denúncias tiverem 
sido f itas orahnenle, serão reduzidas a escrito, devendo 
conter todas as Indicações necessárias à identific ição do 
ohjedo das misnias, a ass natura dos reclamantes, quei
xosos e denunciam s. Não salrendo escrever aporão a 
sua impressão digita’.

3. Os documentos referidos no número antenoi serão 
reg stados em li\ ro ajiropriado.

Art. 31.° A Inspecião do Trabalho, no quadro de 
seas atribuições, ped-, rá requisitai o concurso das auto
ridades administraii\as c policiais c de outras que fo
rem julgadas necessárias ao bom d setnpenlio do serviço.

.\rt. 3'-’.° As dú\ das e rasos omissos que resultem da 
ap i ação do pres'nti’ dip oma serão resolvidos por d s- 
jraiho do Primeiro Ministro, ou\ d i a Direcção Nacio
nal do Eraba Iio c da Fun ão Púb'ica.

Art. 33.“ Fica r. vogada toda a legislação que contra- 
ri-e as d sposições contidas no picsente diploma.

Pelo Primeiro Ministro, Abílio Duarte, M nlstro dos 
N gó; ios Estrangeiros.

Ptibiique-se.

Promu gado ein 9 de Dezembro de 1976.

— O Presid-iite da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

funções de Inspecção previstas no pres.nteas

CAPÍTULO V

Da organização dos serviços
Art. 24.®—1. Os serviços da Inspecção disporão de um 

arquivo privativo constituído por:
a) Ficheiro das empresas c estabelecimentos sujeitos

a inspecção, organizado alfabéticamente e por 
ramo de activdade, com todas as indicações 
que interessem ao serviço;

b) Um fiche ro geral das entidades sujeitas a inspec
ção, ordenado por ilhas e concelhos;

c) Um ficheiro das empresas que exploram indús
trias insalubres, incômodas, perigosas ou tó
xicas;

d) Um ficheiro dos infractores com as menções ne
cessárias;

c) Os segu ntes processos de arquivo:
1. Duplicados de autos de nofeia;
2. Relatórios dos funcionários;
3. Processos das entidades singulares e colecti- 

vas suje'ta.s a inspecção.
f) Os segtiintes registos;

1. De servi o dos fiscais;
2. De autos de notícia;
3. De participações env adas ao Trilrunal ou 

a outras entidad-.s;
.j. Dos d spa hos de não confirmação de autos 

de noticias;
3. De reclamações, queixas e denúncias;
6. De reg stos dos prixtessos de conf.itos de tra

balho.
2. O plano de arquiro nas d legações .será organizado

o estalieleci- 
con-

de acordo tom as iiistru ões do Inspector 
do no número anterior, tendo em conta o que fòr 
s clerado cstritameiite necessário ao desemjrenlio das sutis
funções.

Art. 23.°—1. O serviço interno dos funcionários obe
decerá ao horário em vigor n;i Ftinção Públici mas, 

serviço externo, consideram se per-paia efeitos d'e 
manentemente no exerctio das sutis lunoes, sem pre
juízo da fo ga semanal a que têm direito.

2. Os funcionários a quem coulier por, determinação 
Dom ngo, terão direito a f.) ga numsuperior, serviço ao 

dos três dias seguint s.
Art. 26.® À secretária da Direcção Geral do Trabalho 

incumbe apoiar o serv ço burocrático dti Inspec ã i dti 
Traba ho, sob orientação do respectivo r.-sptmsável, com
petindo aos funcionários executar todo o expediente de 
rotina e do que fôr determinado superiormente.
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Capítulo 8.“, divisão 4», artgo 60“ — Despesas 
de higiene, saúde e conforlo — Luz, água, 
lavagem, limpeza, mangueiras e outras des
pesas ........................................................................

Capitulo 8.“, divisão 13.“, artigo 109.“ — Serviços 
oficinais — Despesas com pessoal contratado.

Capítulo 10.“, divisão ún ca, artigo 124.“ — Des
pesas diversas — LBígios e custas..................

E inscreve, em artigos adicionais à mesma
tabela de despesas, as seguintes rubricas:

Capítulo l.“, divisão 3 “, artigo ll.“-A — Dife
rença de pensão devida a Antônio Pereira 
da Silva, respeitante aos meses de Julho a 
Dezembro de 1975 ...........................................

Capítulo l.“, divisão 3.“, artigo 11.“-B—Pensão de 
aposentação — Parte do Secretariado ao co
brador da Central Eléctrica Alberlino Car- 
dbso, respeitante aos meses de Julho a De
zembro ..........................................................

Capítulo l.“, divisão 3.“, artigo ll.“-C — Pensão 
de aposenlação ao motorista da Central Eléc
trica José João Fortes, respeitante 
de Outubro a Dezembro...........

Capítulo 8.“, divisão 13.“, arligo 110.“-A — Prêmio 
de seguro do pessoal dos serviços oficinais.

136.“ —Sub
sidio o conceder à Assiociação Caboverdeana 
e Guineense................

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

2 000$00Portaria n.“ 60/76 
de 11 de Dezembro

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.“ 1/75, de 
5 de Julho de 1975, manda o Governo da República 
de Cabo Verde, pelo Primeiro Ministro, que seja apro
vada a deliberação tomada pelo Conselho Deliberativo 
de S. Vicente, em sua sessão exraordinária de 1 de Ou
tubro do corrente ano, que aprova os reforços das se
guintes dotações da tabela de despiesa do orçamento 
vigente:

CapLulo l.“, divisão l.“, artigo l.“, b)—Qua
dro do pessoal dos serviçee auxiliares —
1 porteiro e 2 serventes ...................................

Capéiulo l.“, d'visâo 1.», artigo 22.“, b) —Outras 
despesas com pessoal — Transportes e pas
sagens ..................................................................

Capítulo l.“, divisão 1-“, arligo 5.“, c) —Despesas 
com material de censumo corrente — Estan
dartes, bandeiras e adriças ..........................

Capt.ulo l.“, divisão l.“, artigo 7.“, d)—Despe
sas com comunicações, telefones ..................

28 530$00

10 000$00

13 629$90

4 500$00

48 ooa$oo 15 084$60

1 800$00 aos meses
11 400$00

25 000$00

Capítulo 3.“ divisão 4.“, artigo 16.“ — Obras de 
reparação e conservação de esgotos — Sa
neamento .................................................................

Capítulo 4 ®, divisão única, artigo 20.“, a)—Manu
tenção de auúomóveis e camionetas — Des
pesas com o pessoal:

a) Pessoal conlralado — 3 condutores

b) Pessoal assalariado — 3 ajudantes ...

Capítulo 4.“, divisão 4.“, artigo 21.“ — Outras 
desijesas com pessoal...........................................

Capítulo 4.“, divisão 4.“, artigo 25.“, a)—Des
pesas de conservação e aproveitamento — 
Prêmio de seguros de semoventes...................

Capítulo 5.“, divisão l.“, artigo 26.“ —Assistên
cia médica — Hospitalização, assistência^ mé- 
dico-cirúrg ea e serviços de enfermagem ao 
pessoal ..................................................................

Capítulo 5.“, divisão 2.“, artigo 28.“ — Despesas 
com o serviço de limpeza pública — Despesas 
com pessoal:

a) Pessoal contratado—1 fiscal ...........

b) Pessoal assalariado — 2 capatazes ...

Capitulo 8.“, divisão 2.“, artigo 43.“, b) — Ser
viços de arborização e jardinagem — Pessoal 
assalariado — 1 auxiliar de capataz

Capítulo 8.“, divisão 2.“, artigo 45.“ —Outras 
despesas com

17 100$00
Capítulo 10.“, divisão única, artigo

76 0U0$0O

10 000$00
Capitulo 10.“, divisão única, artigo 137.“-Pa

gamento de despachos aduaneiros do gasoil 
consumido pela Central Eléctrica14 400$00 

21 600$00
em 1975 ... 262 716$00

Total......... 684 660$50

ontrapartida das disponibilidades das rubri-

Capítulo 1.0, divisão 1.*, artigo l.“-Secretaria, 
tesouraria, representações — Despesas 
o pessoal:

a) Quadro dp pessoal vitalício.........

b) Quadro do pessoal do serviço de fisca
lização-1 zelador.................................

Capitulo l.“, divisão l.“, artigo 2.“. dj-Du
plicação de vencimentos

divisão 3.“, artigo 11.“, q) — Apo- 
sentações a Antônio Cândido Salomão, tesou
reiro ...........

Saindo
cas seguintes:

14 440$00 a c

20 000$00
com

■ ... 380 000$00
21 000$00

39 500|00

4 500$002 700$00 
14 400f00

Capítulo l.“.

56 160|50
Capítulo 8.“, divisão 9.“, artigo r 

da Banda Municipal—Fardamento
87.“ — Serviços 

ao pessoal

Capítulo 8.“, divisão 10.“, artigo 93.“ — Serviços 
dos alpoendres e lavadouro — Gratificação pela 
limpeza das praias ...........

2 700$00
13 500$00

pessoal ...............................

Capítuto 8.“, divisão 3.“, artigo 50 — Serviços do 
curral do concelho e do aprisco — Despesas 
com pessoal assalariado — 1 encarregado e 
1 guarda..................

29 000$00

4 000$00
Capítulo 8.“, divisão 13.“, artigo 110.“ bj — Ser

viços oficinais — Gralificação pela assistên
cia electromecânica às oficinas8100$00

3 000$00Capítulo 8.“, divisão 4.“, artigo 54.“, aj—Ser
viços dos mercados agrícola 
Despesas com

Capítulo 8.“, divisão 14.“, artigo 115.0, a) —Ga
binete técnico de obras —Despesas com o 
pessoal — Pessoal contratado ...........

e de peixe — 
o pessoal contratado—1 fiscal. 10 600$00

86 000$00
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MINISTÉRIO DAS FINANÇASCapítulo 8.®, divisão 14-*, artigo 116.® — Outras 
despesas com pessoal — Remunerações aci- 
deníais ........................... ...................................

Capítulo 9.®, divisão única, artigo 122.”, a) — 
Percentagens e oomparticiiwcões em multas 
— Comparticipação aos auluantes ... .........

Capítulo 10.®, divisão única, artigo 125.® — Des
pesas diversas—Pagamento de honorários 
de advogado ..........................................................

Capítulo 10.®, divisão única, artigo 129.® ^Ex- 
propriações por utilidade pública para efeitos 
de urbanização ................. .................................

35 OOOÇOO

Direcção Nacional de Finanças
Portaria n.“ 62/76 

de 11 de Dezembro

Tendo em vista o disposto na alínea b) do artigo 
da Lei n.® 1/76, de 19 de Abril;

Nos termos da Decisão com Força de Lei n. 1/75. de 
5 de Julho de 1975, manda o Governo da República 
de Cabo Verde, pelo Ministro das Finanças, que sejam 
efectuadas as seguintes transferências de verbas:

13 500$00

4 500$00

45 OOOÍOO

... 684 660$50

Gabinete do Primeiro Ministro, 7 de Dezembro de 
1976. — O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

Total... .

O 8 S
i I^ z

Reforço
ou

inscriçSo
.2 Rubricas Anulaçioo.
U

Portaria n.® 61/76 
de 11 de Dezembro

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.® 1/75, de 
5 de Julho de 1975, manda o Governo da República 
de Cabo Verde, pelo Primeiro Ministro, que seja apro
vada a deliberação tomada pelo Conselho Deliberativo 
da Praia, em sua sessão ordinária do dia 28 de Outu
bro findo, que reforça as seguintes dotações da tabela 
de despesas do orçamento vigente:

Capítulo 4.®, divisão 1.®, artigo 20.®, alínea b) —
Despesas para comunicações — Manutenção 
de automóveis e camionetas — Combustível, 
lubrificantes e outras..........................................

Capítulo 8.®, divisão 2.*, artigo 36.® — Despesas 
com serviços de utilidade pública — Serviços 
de abastecimento de água — Despesas de re
paração, conservação e aproveitamento (pes
soal) .............................................. ..........................

Ministério de Transpor
tes e Comunicações:

1® Gabinete de Ministro;

1® Vencimentos e salários... 
Deslocações ...................

121 400$00
2.'' 22 000$00

4.® Bens duradouros:

1 Material de educação, 
cultura e recreio ... 

Equipamentos de se
cretaria ...................

5 000$00
2

15 G00$60
5.® Bens não duradouros;

20 000$00 1 Consumos de secreta
ria 25 000$0í)

6.® Conservação e apro
veitamento de bens 5 000$00

7.® Despesas gerais de fun
cionamento;350 000$00

1 Encargos próprios das
instalações.................

Representação...................

Investimentos:

Total ... . ... 370 000$00 5 000$00 
14 400$003

Saindo a contrapartida das disponibilidades existen
tes no:
Capítulo 10.®, divisão 1.®, artigo 1.®, alínea a) —

Despesas com o pessoal desta Secretaria ... 350 000$00

Capiíulo 8.®, divisão 1.*, artigo 33.®, alínea b) —
Despesas com os serviços de utilidade pú
blica— Produção e distribuição de energia 
eléctrica em S. Domdngos — Despesas com 
mate.ial—Combustível, lubrificanjes e outros

8.'

1 Maquinaria e equipa
mentos ................... 30 000$00

Departamento de Estu
dos e Planeamento:

2.'

Vencimentos e salários... 92 000$0«9.-

Bens duradouros:10."20 000|00
Material de educação, 

cultura e recreio ... 
Equipamentos de se

cretaria ..................

1
6 500$00 

13 500$00

... 370 000$00

Gabinete do Primeiro Ministro, 7 de Dezembro de 
1976. — O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

Total ... .
2

Bens não duradouros:11."

Consumos de secreta-1
Despacho

Designo o camarada João Maximiano, Director Nacio
nal do Traba ho e da Função Pública, para exercer as 
funções de Director Nacional da Administração Interna, 
na ausência do titular do lugar, em missão de serviço, 
no exterior.

Gabinete do Primeiro-Ministro, 1 de Dezembro de 1976. 
— O Primeiro-Ministro, Pedro Pires.

ria 20 000$00

Investimentos;12."

Maquinaria e equipa
mentos ..................

1
52 000$00 

213 40nf00 213 400?00

Ministério das Finanças, n de Dezembro de 1976.— 
O Ministro, Amaro Alexandre da Luz.
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Portaria n.® 63/76 
de 11 de Dezembro

Oi
O Reforço

ou
inscrição

3 Rubricas.SP £ Anulaçãot;& '3< zuTendo em vista o disposto na alínea do artigo 7.'- 
da Lei n.“ 1/76, de ig de Abril;

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1/75, de 
5 de Julho de 1975; manda o Governo da República 
de Cabo Verde, pelo Ministro das Finanças, que sejam 
efectuadas as seguintes transferências de verbas:

23/ Ensino Primário:

Hí* Bens duradouros:

í Material de educação, 
e recreio................. . 100 000$00

117 300$00 117 300100
5 n

§s Reforço
ou

inscrição

3
Rubricas Anulação Ministério da Agricultu

ra e Águas:
D. ^ Iu

2S DireciçÊlo Nacional da 
AgricuUura', Florestas 
e Veterinária:

Assembléia Nacional Po
pular:

11.•l.“ Gabinete do Presidente; Deslocações . . 150 OOOfOO

2.» 13.Ilaslocações ... Bens nSo duradouros:50 000$00

22.' Outros bens nãto dura
douros.........................

Secretaria Geral:
150 000$00

6. Bens duradouros: 150 000$ JO I50 000.f00
{ 1 Equipamentos de se

cretaria ...................
»

Ministério das Obras 
Públicas:

50 000$00 
50 000$00 50 OOOfOÜ

1." Gabinete do Ministro:
Gabinete do Primeiro 

Ministro: Vencimentos e salários 74 480$001.'
- ^

8'» Ilsslocaçòes'2>Imprensa Nacional: 115000$00
2.‘52.'- Vencimentos e salários Direcção Nacional das 

Obras Públicas:
211 200$ÜU

57.'’ Bens nllo duradouros:
Vencimentos e salários8.” 40 52Q$00

1 Matérias primas e su
bsidiárias .................. 115 000$00 115 000$00211 2i00$00 

211 200$00 211 200$00 Ministério das Finanças, 11 de Dezembro de 1976.- 
O Ministro, Amaro Alexandre da Luz.Ministério da Educação, 

Cultura, Juventude e 
Desportos:

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO1.' Gabinete do Ministro:

3.' Direcção Nacional do Trabalho 
e da Função Pública

Despachos do Camarada Primeiro-Ministro:
De 23 de Novembro de 1976:

Manuel da Conceição Correia Tavares, opterador de telex 
de 1.* classe da Direcção Nacional de Informaçã:> — con
tratado, para exercer o cargo de oi)eradior-chefe da 
mesma Direcção.

Carlos Tavares — nomeado, para iníerinamente, exercer o 
cargo de operador de telex de 1.» classe, da Direcção 
Nacional de Informação.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 6.“, artigo 38.® do orçamento do Gabinete do Primeiro- 
Ministro.— (Visados pelo Conseho Nacional de Justiça, em 
3 de Dezembro de 1976).

D.eslocações ... 100 000$90

Í2.‘ Secção da Escola Prepa
ratória da Ribeira Bra-
va:

71.“ Remunerações por ser
viços auxiliares ...

Despesas gerais de fun
cionamento;

300$00
75.''

2 Comunicações........ 300$00

15." Secção da Escola Prepa
ratória do Fogo:

Vencimentos e salários88." 17600$09

Remunerações por.,^- 
viços' auxiliares' :..

89.
lOOOOlOO

Bens não duradoú^ds*í^c 81.®
c De 29:

Adelaide Antóiíla Monteiro Silva —autorizada a hão tomur 
posse do cargo de 3.® oficial, interino, dá Direcção Nácío- 
nal da AdminisíraçãoTntema, para que foi nomeada por 
despacho publicado no Boletim. Oficial n.° 44/76.

1 Consumos de secretária
, "'Ga

Despesas gerais de fun
cionamento: ...

• rii

2 5()0$00

2 Icomunicações ... 4 500$DC,—
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De 16 de Novembro:

Alexandre de Pina — mameado para, interinamente, exercer 
o cargo de auxiliar de enfermagem da Direcção Nacio
nal de Saúde.

De 6 de Dezembro;

José Anítónio Afonso Tavares, contínuo de 2.» classe da Di
recção Nacional de Informação — exonerado a seu pedido 
das referidas funções, a partir da data em que tomar 

do cargo de dactilógrafo do Gabinete de Estudos,posse
Legislação e Documenitação do Ministério da Justiça.

De 19:

Amélia da Conceição Morais — assalariada para exercer O 
cargo de servente dia Direcçãçi Nacional de Saúde, ficando 
colocada no Hospiital de S. Vicente.

As desi>esas têm cabimento na dotação inscrita no orça* 
mento do Miniatérip de Saúde e Assuntos Sociais.— (Vi
sados pelo Conselho Nacional de Justiça em 3 de Dezembro 
de 1976).

Despachos do Camarada Ministro dos Negócios Estran
geiros:
De 23 de Novembro:

José Joaquim Brido de Almeida — contratado, para exercer 
o cargo de 3.° oficial da Secretaria do Estado do Mnis- 
tério dos Negócios Estrangeiros, nas termos do artigo 45.“ 
do Estatuto do Fimcionalismo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.“, artigo 10.® do orçamento do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros.

Despachos do Camarada Minisjro da Justiça:
De 26 de Setembro de 1976;

Antônio Gomes de Oliveira — nomeado piara, iriterinamente, 
exercer o cargo de dactilógrafo da Procuradoria da Re- 
pjúbhca da Região de Barlavento.

Luís Doroteia Delgado, ajudante de carcereiro da^ CadeiaDe 23 de Novembro de 1976:

Maria da Conceição Braga Tavares — nomeada, para interi
namente, exercer o cargo de aspirante da Direcçãio-Geral 
dos Serviços Administrativos Centrais.

lolanda Lopes Teixeira Azevedo — nomeada, i>ara interina
mente, exercer o cargo de diacíilógrafa da Direcção-Geral 
dos Serviços Administrativos Centrais.
As despiesas têm cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 4.®, artigo 12.® do orçamento do Ministério dos Negócloè 
Estrangeiros. — (Visados pelo Conselho Nacional de Justiça 
em 3 de Dezembro de 1976).

CivV. de Barlavento — nomeado para, interinamente, exer 
cer o cargo de escrivão-contador do Tribunal Sub-Regional^^
da Boa Vista.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no orça
mento do Ministério da Justiça.— (Visados pielo Conselho 
Nacional de Justiça em 3 de Dezembro de 1976).

Despachos do Camarada Director Nacional, por delega
ção do Camarada Primeiro-Minisíro:
De 4 de Dezembro de 1976:

José Duarte de Pina, tesoureiro da Junta Autônoma aos Por
tos de Cabo Verde ^ conta, pára efeitos de aposentação, 
o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado;

Despachos do Camarada Ministro de Transp)ortes e 
CtomunicaçÕes;

De 6 de Abril de 1976:
João Francisco Vaz Sanches Cardoso, laroleiro de 2.» classe, 

definitivo — nomeado i»ara exercer 0 cargo de faroleiro 
de 1.® classe do serviço de faróis, da Direcção-Geral de 
Marinha.

João Lopes de Carvalho, faroleiro de 2.® classe, definitivo 
— nomeado para exercer o cargo de faroleiro de 1.® 
classe do serviço de faróis, da Direcção-Geral de Marinha.

As despjesas têm cabimento na dotação inscrita no ca
pítulo 7.®, artigo 41.® do orçamento do Ministério de Trans
portes e Comunicações. — (Visados pelo Conseiho Nacional 
de Justiça em 3 de Dezembro dot corrente ano).

A M D

À Adminisíração Colonial Portuguesa:
De 15 de Jiüho de 1936 a 31 de De

zembro de 1944 ..........................................

De 1 de Janeiro de 1964 a 4 de Julho 
de 1975.................................................................

Aumento de 1/5, nos termos do artigo 
435.® do Estatuto do Funcionalismo...........

Ao Estado de Cabo Verde:

De 5 de Julho de 1975 a 29 de Feve
reiro de 1976 ..........................................

8 5

11 6

3 11 28

7 25
Despacho do Camarada Ministro das Finanças:

De 30 de Dezembro de 1976:

Antônio Nascimento Lopes — prorrogado a seu pedido a.é 
90 dias, o prazo para tomar posse dia cargo de auxil ar 
de verificação do quadro do tráfego das Alfândegas, para 
que foi nomeado por despacho publicado no Boletim Ofi
cial n.® 42/76.

SOma ... . 24 7 14

Despachos do Camarada Director Nacional de Saúde 
por delegação do Camarada Ministro de Saúde e 
Assuntos Sociais:

De 19 de Novembro de 1976:

Anastácio Vaz Cabral, servente da Direcção Nacional de 
Saúde de Sotavento—bomologadQ p parecer da Junta de
Saúde, emiíidp em sessão de 18 de Novembro do 
rénte ano, que é do teor seguinte:

«Ao examinado devem ser concedidos mais trinta dias 
para tratamento, íindps «s quais deve ser de novo 
presente à Junta de Saúde».

Despachos do Camarada Ministro de Saúde e Assuntos 
Sociais:

De 25 de Outubro de 1976:

Roberío Heimógenes de Bamas Barbosa — nomeado para, 
inlerinaroente, exercer o cargo de enfermeiro de 2.® classe 
da Direcção Nacional de Saúde.

cor-
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MINISTÉRIO DA DEFESA E SEGURANÇA 
NACIONAL

De 1 de Dezembro:

Rosa Gomes da Mota, auxiliar de enfermagem da Direcção 
Nacional de Saúde — homologado o parecer da Junla de 
Saúde, emdíido em sessão de 25 de Novembro findo, que 
é do teor seguinte:

«Apto para continuar a exercer as suas funções».

José Maria Rocha dos Santos, 2.» oficial da Empresa Pública 
de Abastecimento, da Direcção Nacional de Economia 
homologado o parecer da Junta' de Saúde, emitido em 
sessão de 18 de Novembro do mês findo, que é do teor 
seguinte:

Polícia de Ordem Pública
De^Bchos do Camarada Ministro da Defesa e Se

gurança Nacional:

De 22 de Novembro de 1976:

João Riío Gomes, agente de 2.» classe n.** 58/619, da Policia 
de Ordem Pública — exonerado das referidas funções, a 
seu pedido.

Vicente da' Luz Rocha, agente de 2.‘ classe n.”* 220/445, 
da Polícia de Ordem Pública — exonerado das referidas 
funções, a seu pedido.

«Ao exammado devem ser concedidos mais trinta dias 
tratamento, findos os quais deve ser de novopara

presente à Junta de Saúde».

Berdnardino Lopes da Graça, oficial de diligências da Pro
curadoria da República da Região de Sotavento homo
logado o parecer da Junta de Saúde, emitid > em sessão 
de 25 de Novembro findo, que é do teor seguinte:

«O examinado encontra-se apto a retunar o se "viço, 
devendo no entanto coolinuar o tratamento em re
gime ambulaiório».

Carlos Humberto de Freitas Abreu, agente de 2.» classe da 
Polícia de Ordem Pública — homologado o parecer da 
Junta de Saúde, emitido em sessão de 25 de Novem
bro d» mês findo, que é do seguinte teor:

«Ao examinado devem ser concedidos mais noventa dias 
para tratamento, findos 03 quais deve ser de novo 
presente à Junta de Saúde».

Adriana Francisco Fernandes da Silva Monteiro, filho do 
escrivão-conúador, Adalberto Gonçalves S. Monteiro, do 
Ministério da Jusiiça — homologado o parecer da Junta 
de Saúde emitido em sessão de 25 de Novembro findo, 
que é do seguinte teor:

(O examinado pode ser tratado em Cabo Verde».

De 25:

Ildo da Conceição Fernandes, agente de 2.* classe n.”* 26/260, 
da Polícia de Ordem Pública — exonerado das referidas 
fimções, a seu pedido.

De 30:

Ilídio João da Cruz, agente de 2.* classe n.«* 97/422, da Po
lícia de Ordem Pública — exonerado das referidas fun
ções, a seu pedido.

Despacho do Camarada Director Nacional de Segu
rança e Ordem Púbrca, por delegação do Cama
rada Min stro da Defesa e Segurança Nacional:
De 24 de Novembro de 1976:

Manuel de Jesus Pires, agente de 2.“ classo n." 264/600, 
da Polícia de Ordem Pública, em serviço no Comando 
do Agrupamento e Segurança e Ordem Públ ca de 
S. Vicente, Esquadra do Mindelo — transferido, por con
veniência de serviço, para o Posto Policial de Ribeira 
Grande.

Direcção Nacional de Segurança e Ordem Pública, na 
Praia, 1 de Dezembro de 1976.—O Director Nacional, adjunto, 
Eduardo Alhinho, 1.» oficial das FARP.

Designa para constituírem o júri de apreciação dos docu
mentos e elaboração dos pontos do concurso de 2.® ofi
cial das Oficinas Navais de Cabo Verde, publicado no 
Boletim Oficial n.® 36/76, os seguintes funcionários:

Marlinho Melo Andrade — chefe do Departamento das 
ONCV;

Francisco da Cruz Évora — chefe da Divisão Adminis
trativa da JAIDA:

Antônio Almeida Fortes — secretário de Finanças de 
S. Vicente.

o§o

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 
JUVENTUDE E DESPORTOS

Direcção Nacional de Educação

Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n.® 38/76, nova
mente se publica:

Deliberação do Secretariado Administrativo de 
Vicente:

De 4 de Dezembro de 1975:

Mercedes Leite, 3.® oficial da ex-Câmara Municipal de 
S. Vicente — exonerada, a seu pedido, das referidas fu 
ções.

Direcção Nac onal do Trabalho e da Fimção Pública, na 
Praia, 8 de Dezembro de 1976. — O Director Nacional, João 
de DetLS Maximiano.

Despachos do Camarada Ministro da Educação, Cul
tura, Juventude e Desjwrtos:

De 28 de Ou.ubro de 1976:

Élvio Napoleão Fernandes — revalidada a sua nomeação 
como professor de serviço eventual do Liceu «Dxningos 
Ramos», devendo entrar imediatamente em exercício, iwr 
urgente canveniência de serviço púbLco, reconhecida por 
despacho da mesma data, nos termos da alínea a) do § 1.® 
do ar.igo 1 ° do Decreto n.® 24 800, de 20 de Dezembro 
de 1934, conjugado com o artigo 29.® do Decreto n.® 43 041, 
de 1 de Julho de 1960, ccm efeitos retroactivos, a partir 
da data da entrada em exercício.
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De 29 de Novembro:

São nomeados, em reg me de acrumulação, para o ano lec- 
:ivo de 1976/77, nas termos das alíneas a) e 9) dos 
artigos 4.° e 5“ do Decreto n.° 44 240, de 17 de Março 
de 1962, conjugado com os ariigos 19.®, 24.°, 25.° e 28 ° 
do Diploma Legislativo n.° 1 717, de 11 de Julho de 1970, 
devendo entrar imed atamen-e em exercício, p;r urgente 
conven encia de serviço ptúbLco, reconhecida por despacho 
desta mesma data, nos termos da alínea a) do § l.° do 
Decreto n ° 24 800, de 20 de Dezembro de 1934, conju
gado com o arligo 29.° do Decreto n.° 43 041, de 1 de 
Julho de 1960, os seguintes professores para le:ci;inarem 
na Escola do Magistério Primário da Praia, com efeitos 
a partir da data da entrada em exercíciO':

Ad"iano Oliveira Silva — professor de Noções de Agri- 
culóura;

Leonildo Monleiro Lima—professor de Psicologia.

Claude P. Monteiro — exonerado das funções de profess rr 
de serviço eventual da Escola Preparatória da Praia, de 
que não chegou a lomar posse, para que havia sádo no
meado por despacho de 28 de Outubro de 1976, pubh- 
cado no BoleHm Oficial n.° 46, da presente série.

Nos termcB do § l.° do artigo 24.° do Decreto-Lei n.° 45 908, 
da 10 de Setembiro de 1964, © dos art.gos 4.° e 5.° da 
Portaria n.° 8 529, de 10 de Maio de 1969, conjugados 
com os artigcs 284.° e 285.° do Regulamento do En:ino 
Primário Elementar, aprovado pelo Diploma Leg slativo 
n.° 1 724, de 23 de Sei'embro de 1970, são admitidos como 
momtores, para ieccionarem nos Estabelecimentos de En
sino abaixo indicadoi'', os seguintes ind víduos, que de^ 
verão entrar imediatamente em exercício por uregenta 
conveniência de serviço, reconhecida por despacho desta 
mesma data, nos termcs da alínea a) do § l.° do artigo 
l.° do Decreto n.° 24 800, de 20 de Dezembro de 1934, 
a artigo 29.° do Decreto n.° 43 041, de 1 de Julho de 
1960:

São nomeados, em regime de acumulação, para o ano lec
tivo de 1976/77; nos termos do artigo 51.° e seguintes 
d;í Decreio-Le n.° 45 908, de 10 de Se.embrj de 1964, 
conjugado com o artigo 4.° do Decreto n.° 48 833, de 15 
de Janeiro de 1969, devendo entrar imediatameníe em 
exercício, por urgente conveniência de serviço púbüco, 
reconhecida por despacho desta mesma data, nos termos 
da alínea a) dip §' l.° do arligo l.° do DecrericK n.° 24 800, 
de 20 de Dezembro de 1934, conjugado com o artigo 29.° 
do Decreto n.° 43 041, de 1 de JuUio de 1960, os seguintes 
professores, para leccionarem na Escala de Habilitação 
de Professores de Poste Escolar, com efeitos a Parlir da 
data da entrada em exercício:

Antenio Carlos Monteiro — professor de Noções de 
Agricullura;

Mário Júlio Sousa — professor de Higiene

Concelho da Praiai

1 — Amél a da Conceição Barros Monteiro — no Posto
Escolar n.° 159, de Praia Formosa;

2 — Alcides Pereira Lopes — no Posto Escolar n.° 147,
de DacL balaio de Baixo;

3 — Alberto Correia —no Posto Escolar n.° 203, dei Ve
neza;

4 — Victor Manuel da Cruz — no Posto Escolar n.° 20,
de S. Mart nho Grande;

5—Jo''é Joaquim Gomes de Barros— no Posto Escolar 
n.° 20, de S. Martinho Grande;

6 — Maria de Fátima Lopes — no Posto Escolar n.° 101,
de Belém;

7 — Zina Tavares Furtado — no Posto Escolar n.° 235, de
Lagoa;

8 — Maria da Conceição Semedo»—no Posto Escolar n.° 91,
de Mendes Faleiro;

9 — Luís Martinho Antônio da CoOta — no Posto Escolar
n.“ 25, de Santana;

10 — Maria Emanuela Lopeis Semedo — no Posto Escolar 
n.° 93, de Rm Vaz;

11—Maria da Glória Lopes de Carvalho Sanches — no 
Poeto Escolar n.° 16, de S. Francisco;

12 — Nicolau Gomes Cabral — no Posto Escolar n.° 101,
ce Belém;

13 — Maria Matilde Barbosa Vicentei Silveira—no Poste
Escolar n.° 9, de Mendac Faleiro;

14—'Maria da Conceição Moniz Fernandes — no Posto 
Escolar n.° 154, de Chaminé;

15 — Mariana Vaz Garcia — no Posto Eacolar n.° 9, de 
Mendes Faledro;

16—Filomena Tavares Ortet — no Posto Escdlar n.° 93, 
de Rui Vaz;

17 — Sérgio Martins Tavaires—.no Posto Escolar n.° 89,
de Salineiro;

18 —Maria José Pereira Varela — nb Posto Escolar n.° 89,
de Salineiro;

19 — Maria Henriqueta Livramento Barros — no Poste Es
colar n.° 124, de Curral Grande;

20 — Maria de Fátima Lopqs Tavares — no Posto Escolar
n.° 155, de Matjo Afonso;

21— Victória Matilde Gomes Teixeira — no Posto Escolar 
n.° 155, de Mato Afonso;

22— 'Maria Isabel da Costa Monteiro — no Posto Escolar
n.° 154, d© Chaminé;

23 — Paula da Brito Barbosa — no Posto Escolar n.“ 89, 
de Salineiro;

De 30:

Simplício Tavares Varela e José Augusto de Briio — nomea
dos para 0 ann lectivo de 1976/77, nos lermes d> a;.- 
tigo 51.° e seguintes do Decreto-Lei n.° 45 908, de 10 
Setembro de 1964, conjugado com o artigo 4.° dn Decreto 
n.° 48 833, de 15 de Jane.ro de 1969, devendo entrar ime- 
diaíamente em exercido, por conveniência urgente de 
serviço público, reconhecida por despacho desta mesma 
data, nos termos da alínea o) do § l.° do Decreto n.° 
24 800, de 20 de Dezembro de 1934, conjugado com o ar
tigo 29.° do Decreto n.° 43 041, de 1 de Juebo de 1960, 
professores de serviço eventual da Escola de Habilitação 
de Professores de Posto Escolar, com efeitos a partir da 
entrada em exercíc.o.

De 6 de Dezembro:

João Leitão Monteiro — nomeado para exercer as funções de 
porfessor de serviço evemual da Escola Preparatória da 
Praia, durante o ano lectivo de 1976/77, nos termcg do 
artigo 20.° do Decreto-Lei n.° 43 913, de 14 de Setembro 
de 1961, devendo entrar imediatamente em exercício, por 
urgente conveniência de serviço público, reconhecida por 
despacho da mesma data, nos termos da alínea a) do 
§ l.° dio artigo l.° do Decreto n.» 24 800, de 20 de Dezem
bro de 1934, conjugado cçm o artigo 29.° do Decreto n.° 
43 041, de 1 de Julho de 1960, com efeitos retroactivos, a 
partir da data da entrada em exercício.
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24 — Apolinário Sanchee —no Posio Escolar n." 229, de
M('Squito de Hort ;

25 —' Idalina Maria Gomes Mota—no Posio Escolar n.® 202,
de Achada S. Filipe (Granja);

ConceibD de Santa Catarina:
1 — Zeferina Cunha dei Carvalho — no Pcsto Escolar

n.° 13, de Achada Igreja;
2 — Horãciü Tavares Varela — no Posto Escolar n.» 76,

de Bombardeiro;
3 — Salvador Lopes Teixeira — no Posto Escolar n.° 96,

de Achada Leiiião;
4 — Apohnária dos Reis Borges Mascarenhas — no Posto

Esco-ar n.” 149, de Achada Falcão;
5—Vitahno Vieira — no Poeto Escolar n.° 164, de Fonte 

Lima;
6 — Firmino Gomes Tavares — no Posto Escolar n.° 164,

de Fonte Lima;
7 — João Duarte Moreira—^no Posto Escolar n.o 75, de

Palha Carga;
8 — Eugênio EUteivão da Rocha Vaz — no Posto Escolar

n." 191, de Leitão Grande;
9 — Pcrfírio Ribeiiro—no Posto Escoíar n.” 168, de Se-

deguma;
10 — Jovtno Semedo — no Posto Escolar n.° 167, de Pau 

Verdei;
11—Joaquim José de Carvalho — no Posto Escolar n.® 13, 

de Achada Igreja;
12 — Félix Pereira Barreto — no Posto Escolar n.° 163,

dei Boa Entradinha;
13 — Ertevão Vieira Mendes — no Posto Escolar n.» 191,

de Letão Grande;
14—'Mário tRodrigu<es de Carvalho — no Posto Escolar 

n.“ 165, de Fuma;
15 — Iria de Miranda Vaz Furtado — no Posto Elscolar

n.® 163, de Boa Entradinha;
16 — Antônio Tavares — no Posto Escolar n.° 150, de

Achada Lém;
17 — Martina Monteiro Tavares —no Posio Escolar n.“ 72,

de Curral de Asno;
18 — Maria Amélia Gomes Tavares — no Posto Escolar

n.° 100, de Achada Lém;
19 — Domingos Gome-s Teixeira — no Posto Escolar n.® 100,

de Achada Lém;
20 — João Carlos Tancredo — no Posto Escolar n.® 73, de

Figueira das Naus;
21 — Gi'da Varela Fdrlado — no Posto Escolar n.“ 217, de

Fun;'ura;
,22 — Amália Mendes Ferreira — no Posto Escolar n.® 213, 

de Pinha do Engenho;
23 —Catarina de Sousa Varela Tavares — no Posto Escolar

n.“ 95, de Picos Acima;
24 — Anastácia Fontes Sanches — no Posto Eiscolar n.® 13,

de Achada Igreja;
25 — Cândida Helena Azsvedo Camacho — no Posto Esco

lar n.° 98, de Pngo dei Chuva;
26 ^Antônio Cartos Barbosa Vicente — na Escola Primária

n.° 16, de Cruz Grande;
27 — João Crisóstomo ETirtado Mascarenhas — no Posto Es.

colar n.“ 23, de Chã de Tanque;
28 — Maria dos Anjos Tavares Pinto — no Posto Escolar

n.® 150, dei Achada Lém;

Concelho do Tarrafal:
1 — Gregório Sanches Cardoso — no Posto Escolar n.° 28, 

de Pilão Cão;
2 —Lourdeir. Tavares —no Posto Escolar n,° 224, da vila 

do Tarrafal;
3 —' Augusto Saoramenio da Horta — no Posto Eiscolar 

n.° 32, da Ribeira Principal;

4 — Antônio Dias Costa — no Posto Escolar n.® 53, de
Chão Bom;

5 — Teodoro Mendes Tavares —no Posto Eiscolar n.® 103, 
, de Achada Moirão;

6 — Alvarina de Pina Mendes —
Z' de Ribeira de S. Miguel;

7 — Narina de Sousa Tavares — no Posto Escolar n.® 224,
da vila do Tíirafal;

8 — Joaquim Gomes Alves — no Posto Eiscolar n.® 29, da
Ribeira dos Ftomengcs;

9 — Oeleste Silva Tavares iFurtado — no Poisto Eiscolar
n.® 171, de Monte Pousada;

10 — Vasco Gomeis Furtado — no Pcsto Escolar n.® 110, de
Ribeireta;

11 — Olegário Mendes TavareG —no Posto Escolar n.® 32,
de Ribeira Principal;

12 — Domingos Simão Mendes Teixeira — nô Posto Escolar
n.° 198, die Monte Vermelho;

13 — Maria Augusta Freire de Pina — no Posto Eiscolar
n.® 29, da Ribe ra dos FEamengos;

14 — Antônio Jcsé Vaz — no Posto Escolar n.° 172, de Es
pinho Branco;

15 — FEancisco de Paula Moreira Silva—no Posto Escolar
n." 33, de B.scainhos;

16 — Roque Sanches Cardoso — no Posto Escotar n.® 108,
de Mato Mendes;

17 — Inês Teixeira dei Oliveira—no Posto Escolar n.° 107,
de Mato Brasil;

18 — Ma(ria Dia^ Varela — no Posto Eacolar n.° 219, de
Mu tc Vento;

19 — João Alexandre Borges Silva — no Posto Escolar
n.“ 33, de B scainhos;

20 —Joaquina Lopes Correia—no Posto Escolar n.® 221,
de Machado;

21—Rita Mendes Furtado —no Posto Escolar n.® 110, de 
Ribeireta;

22 — Emíl a Galina Sanches Cardoso — no Posto Escolar
n,® 105, de Trás-os-Monles;

23 — Álvaro de Oliveira Furtado—no Posto Escolar n.® 171,
dei Monte Pousada;

24 — Juvêncio Jcsé Duarte — no Posto Escolar n.“ 31, de
Achada do Monte;

25 — Inocêncio Freire de Pina — no Posto Escolar n,“ 130,
da Ribe ra dos Flamengos;

26 — Benjamin Miranda Correia—no Posto Escolar n.® 174,
de Gom-Gom;

27 — Josefa Correia Mendes Teixeira — no Poato Escolar
n.'' 27, de R beira de S, Miguel;

28 — Maria Madalena Gomes Correia — no Pcsto Escotar
n.® 130, de Flamengos;

29 — Eugênia Inês Lopes —no Posto Escolar n,® 30, de
Achada Longueira;

30 — Edgar Henrique Soares Rosa — no Posto Escolar
n.° 105, de Trás-os-Montes;

31—Filomena Marta de Oliveira—no Posto Escolar 
n.® 220, de Mato Correia;

32 — Maria da Luz Baptista — no Pcsto Escoiar n.® 103,
de Achada Moirão;

33 — Ricardina Tavares Cardoso—^no Posto Escolar n,® 109,
de Milho Branco;

34 — Joaquim Mendes — admitido como monitor escolar—
no Posto Esco ar n.° 223, de R.beirão Milho;

Concelho de Santa Cruz:
1 — Atdina Cunha de Carvalho — no Poato Escolar n,® 85,

de S. Jorge;
2 — Manuel Mendes Lopes — no Posto Eiscolar n.® 145,

de Laje;
3 —Pedro Alcântara de Andrade Alíama — no Posto Es.

colar n,® 19, de Mercado dos Órgãos;

no Posto Escolar n,° 27,

K
'5

st .



N.» 50 —BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE — 11 DE DEZEMBRO DE 1976530

3 — Antero Lobo Gomes —no Posto Escolar n." 181, de
Atalaia;

4 — Manuel José Rodrigues Rosa — no Poeto Escolar
n.” 44, de Fajãzinha;

5 — Maria da Graça Dias Teixeira — no Posto Escolar
n.® 183, de Santa Filomena;

6 —Quilda Rodrigues Andradei — no Posto Escolar n.” 46,
de Patim;

7 — Marcelina Inácio da Silveira Correia — no Posto Es
colar n.® 54, de Currai Grander,

8 — Manuel Antônio de Pina Barros — no Posto Escolar
n.“ 80, de Lagariça;

9 — Mariai da Puritcação de Jesus Teixeira —- no Posto
Bsoalar n.® 56, de Pé do Monte;

10 — Ludgero Gabriel Femandes — no Posto Escolar n.®
79, d(e Inhuco;

11 — Maria Socorro dos Santas Silva—no Posto Escolar
n.® 56, de Pé do Monta;

12 — Maria Dalila Correia — no Posto Escolar n.® 184, de
Miguel Gonçalves;

13 — Virgínia de Pina Cardoso —no Posto Escolar n.® 47,
de Luzia Nunes;

14 — JoBé Hermógenes de Pina Monteiro — no Posíto Esco.
inr n.® 117, de Igreja;

15 —Vladimiro Centeio Barbosa—^no Poslio Escolar n.® 184,
de Miguel Gonçalves;

16 — Constantino Rodrigues Pires—no Posto Escolar n.® 116,
de Fajãzinha;

17 — José de Pina — no Posto Escolar n.® 117, dei Igreja;
18 — Guilhermina Gracieta BarrOS Amado Cardoso—^no

Posto Escolar n.® 56, die Pé do Motnte;
19 — Porfírio Centeio —np Posto Escolar n.® 181, de

Atalaia;
20 — Heitor Andirade —no Posto EscoOar n.® 236, do Fi

gueira Pavão;
21 — Maria das Mercês Lopes Gonçalves — no Posto Es

colar n.® 43, de Igreja;
22 —Nerina Barbosa Coiireia—no Posto Esccflar n.® 47,

de Luzia Nunes;
23 — Manuel José da Rosa — no Posto Escolar n.® 153, de

Feijoal;
24 — Cândida Luísa Évora Tavares — no Posto Escolar

n.” 40, dei Cova Figueira;
25 — Audília Miaria de Jesus — no Posto Escolar n.“ 56,

de Pé do Monte;
26 — Isabel Amélia Eufémia Rosa—^no Posto Escolar n.® 44,

de Fajãzinha;
27 — Avino R beiro Resende — no Pasto Escolar n.® 41, de

Achada Grande;
28 — Teresa Spínola —^ no Posto Escolar n.® 46, de Patim;
29 — Ovídio Antônio Monteiro Tavares — no Posto Esco

lar n.° 184, de Miguel Gonçalves;
30 — Daniel Gomes dei Pina — no Posto Escolar n.° 111,

de Saltos;
31 — Maria Socorro Barbosa Vicente Pereira — no Posto

Escolar n.° 45, de Poota Verde;
32 —Camilo de Léids Teixeira —no Posto Escolar n.® 38,

de S. Jorge;
33 — Luís Lúcio Rodrigues Rosa—no Posto Escolar n.® 116,

de Fajãzinha;
34 —Maria Gomes de Pina—no Posto Escolar n.® 54, de

Curral Grande;
35 — Maria Augusta Cardoso — no Posto Escolar n.® 45, de

Pônta Verdei;
36 — Antônio Pedro Monteiro de Pina — na Escola Pri

mária n.“ 17, de Curral Grande;
37 — Artur Domingos Mendes Cardoso — no Posto Escolar

n.® 81, de Cabeça do Montei;

4 — João de Deus Femandes —no Posto Escolar n.® 122,
de Boca Larga;

5 — José Pereira de Pina — no Posto Escolar n.® 52, de
Renque Purga;

6 — Maria de Loiurdies Pereira de Pina — no Posto Esco
lar n.® 146, de Porto Madeira

7 — Cirilo Garcia Brito — no Pbsto B^ccilar n.® 87, de
Montanha;

8 — Euprépria Medina da Süva Alves — no Posto Esco
lar n.^ 69, de Pedra Badejo;

9 — Maria Teresa Rocha Barros—^no Posto Escolar n.® 141,
de João Teves;

10 — João Vieira Monteiro — no Posto Eacolar n.® 180, de
Sereiho;

11 — Antônio Correia Aíonso — no Posto Escolar n.® 123,
de Liherâo;

12 —Luciano Cardoso — no Posto Escolar n.® 87, de Mon
tanha;

13 — Atanásio Andrade — no Poisto Escolar n.® 194, de
vada;

,^14 — Maria de Lourdes Gomes Andrade — no Posto Escolar 
n.° 127, de Achada Fazenda;

15 — José Lopes Afonso — no Posto Escolar n.® 144, de
Órgãos Pequenos;

16 —José Antônio Varela Pinto —no Poeto Escolar n.® 123,
de Liberão;

17 — Maria Heiena Freire Ramos Évora—no Posto Eacolar
n.“ 178, de Montenegro;

18 — João Ramop Furtado — no Posto Escolar n.® 131, de
Saltos Abaixo;

19 —Inêa Moreira Nunes Tavares — na. Escola Primária
n.® 12, dei Pedra Badejo;

20 —Maria das Mercedes Sanches Moreno —no Posito Es
colar n.® 123, de Liberão;

21 —Féüx Correia Duartei-no Posto Escolar n.® 227, de
Ribeirão Boi;

22 — Benjaitnm Vieira Garcia — no Posto Escdlar n.® 227,
de Ribeirão Boi;

23 — Josefa Quebra Tavares — no Posto EacoJar n.® 206,
de Santa Cruz;

24 — João das Neves Vaz —no Posto Escolar n.“ 206, de
Sianita Cruz;

25 — Lumena Gomes Andrade — no Posto Escolar n.® 205,
de Chã da Silva;

26 — Víctor Manuel Gomes — no Posto Escolar n.® 226,
de Achada Ponta;

27_Adrinno Monteiro —no Poeto Escolar n.® 226, de 
Achada Ponta;

28 —Maria Luzia qardosq Tavares —no Posto Esclclar
n.® 84, de Cancelo;

29 —Maria de Fátima Correia Baessa —no Posto Escolar
n.® 84, de Cancelo;

30 — Guiíliermina Rodrigues Monteiro — no Posto Escolar
n.“ 67, de João Teves;

31—Maria Teresa Monteiro de Oliveira — na Escola Pri
mária n.° 12, de Pedra Badejo;

Concelho do Maio:
1 — EucUdes dos Santos — no Posto Escolar n.“ 35, de

Calheta;
2 — Maria da Luz Fortes — no Posto Escolar n.° 134, de

Figueiras;

T'

Concelho do P^go;
Casim.ro Santos Centeio — no Posto Escolar n.® 39, 
da Ribeira Ilhéu;

2 — Pitoíírijo Cc(üjto Cetaiteio—no Posto Escolar n.® 37, 
de Santa Cruz;

k'
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38 — Antônio Hermógenes Rodrigiies Galvão — no Posto
Escolar n.® 185, de Fonsaco;

39 — Genoveva Rodrigues Andrade — no Posto Escolar
n.° 114, de Mãe Joana;

40 — Manuel (Luís Rcidrigues Fernandes — no Pasto Es
colar n.“ 185, de Fonsaco;

41 — Angeüna Maria Ooncqição Correia — no Posto Es
colar n.° 56, de Pé do Monte;

42 — Carotina Santos Rezende^no Posto Escolar n.® 185,
de Fonsaco;

43 — João Monteiro Cardoso—no Posto Escolar n.° 236,
de Figueira Pavão;

44 — Miguel Vieira de Andrade — no Posto Etscolar n.® 186,
de Relva;

45—-Simão Mendes Rosa — no Posto Escolar n.® 45, de 
Ponta Verde;

46 —Lereno Gomes — no Posto Escolar n.® 182, de Ribeira 
Filipe;

47 —Luís Barbosa Vicente —no Posto Escolar n.® 186, 
de Relva;

48 —Angelina Santos Almeida —no Posto Escolar n.” 115,
dei Galinheiro;

49 — Manuel de BaiTOs Júnior—no Posto Escolar n.® 48, de
Campanas;

50 — Henrique Gonçalves Fernandes — no Posto Escolar
n.° 45, de Pcnta Verde;

51—: Domingos Gonçalves Correia—no Posto Escolar n.® 45, 
de Ponta Verde;

Concelho da Brava:
1 — lido Lopes de Pina — no Posto Escolar n.® 57,

de Mato Grande;
2 — Lídia Tavarer. de Pina —no Poeto Escolar n.° 57,

de Mato Grande;
3 —Edith Gomeo — no Posto Escolar n.® 49, de Nossa

Senhora do Mcnie;
4 — Remoaido Mendes Cardoso — no Posto Escolar n.® 50,

de Fuma;
5—Aurora Santos Gonçalves — no Posto Escolar n.® 59^ 

de Lavadura;
6 —Daniel Eugênia da Rosa — no Posto Escolar n.® 49,

de Nossa Senhcra do Monte;
7 — Maria Ja'é Fontes —no Posto Escolar n.® 57, de

Mato Grande;
8 — José Fernandes — no Posto Escolar n.® 49, de Nossa

Senhora do Monte.

Concelho de S. Vicente;
1 — Maria de Cristo Santos Soares — no Posto Escolar 

n.® 1-B, de Maio Inglês;
2—.Carloita Alina Lopes Andrade — no PoSto Esoolaií 

n.® 4-B, d© Mato Inglês;
3 — Alcídia Octávia Miiício Pires Melo Sancha —> no

Pcsto Escoiar n.“ 68-B, do Madeiral;
4 — Maria Piedade da Cruz — no Posto Escolar n.® 70.B,

de SBlamansa;
5 — Maria da Piedade Lima — no Posto Escolar n.® 4-B,

de Maiio Inglês;
6 — Fátima Maria Morais — nio Posto Escolar n.® 2-B, d©

Salamansa.

Concelho da Ribeira Grande:
1 — Gonçaio Antônio Alves — na Escola Primária n,® 3-B,

da vila Maria Pia;
2 — Benvindo Arcádio Ftartes—no Pasto Escolar n.® 13-B,

de Marrador;
3 — Donaciano Lima Costa — no Posto Escolar n.® 7-B, de

Formigu nhas;
4 —Manuel do Livramento Nascimento — no Posto Es

colar n.“ 135-B, de Ribeira de Duque;

5 — Arminda Maria Rodrigues Monteiro — no Posto Es
colar n.° 10-B, da Corda;

6 — Maria das Dores Lima Brandão — no Posto Escolar
n.® 102-B, dei Fajã Domingas Benta.

7 — Francisca Montedro Rocha—no Posto Escolar n.® 74-B,
de Figueiral;

8 — Manuel João Fortes — no Posto Escolar n.° 150-B,
de Fontaínhas;

9 — Benedito Monteiro Duarte—-no Posto Escolar n.® 118-B,
de Boca dei Coruja;

10 — Joana Maria Fortes — no Posto Escolar n.® 73-B, de 
João Afonso.

m

Concelho do Paul:

1 — Antônio Portes Rocha — no Posto Escolar n.° 21-B,
de Janela {Penedo);

2 —■ Maria Emília Peredra — no Po'5to Escolar n.° 56-B,
do Eito;

3 — Maria Ajuda Lima Maurício de Oliveira — no Posto
Escolar n.® 56-B, do Eito;

4 — Aurora Jardim das Estrelas Wahnon—no Posto Es
colar n.® 23-B, do Eito.

Concelho do Porto Novo:

1 — José Pedno da Paz Monteiro — no Posto Escolar
n.® 28-B, de Martiene;

2 — Domingos Vaz — no Posto Escolar n.® 25-B, da Ri
beira da Cruz;

3— 'Júlio Gregôrio Ramos — no Paito Escolar n.® 81-B,
de Chã de Manuelinho;

5 — Maria Mercês Livramento Monteiro — no Posto Es-
coiar n.° 28-B, de Martiena;

6 — Francisca dos Reis Rocha—^no Posto Escolar n.® 125-B,
da Ribeira da Cruz;

7 — Maria José Boaventura Sliva — no Posto Escolar
n.° 82-B, de Curral de Vacas;

8 —' Cecília Rocha Brás — no Posto Escolar n.° 84-B, de
Jorge Luis;

9 — Maria do Rosário de Fátima Ramos Guilherme Rocha
— no Posto Escoiar n.® 25-B, da Ribe.ra da Cruz;

Concelho de S. Nicolau:

1 — Lucialina Almeida Brito — no Posto Escolar n.® 87-B, 
de Calejão;

2—Antônio dos Santos — no Posto Escolar n.® 126-B, dç 
Agua das Patas;

3 — Ari. ndo João Gomes — no Pooto Escolar n.° 39-B, de
Fajã dei Baixo;

4— 'Maria dos Santos — no Posto Escolar n.“ 33-B, do
Tarrafal;

5 — Ricardo Lim^ Brito — no Posto Escolar n." 90-B,
de Covoada;

6 — Antônio José Cabral — no Posto Escolar n.® 38-B, de
Pico Agudo;

7 — Maria Natalina de Brito Maximiano Fonseca — no
Posto Escolar n.® 87-B, de Calejão;

8 —■ Ana Francisca Almeida Santos — no Posto Escolar
n.° 61-B, de Cachaço;

9 — CarloP Alberto Sousa Marques — no Posto Escolar
n.“ 95-B, de Morro Alto;

Conceiho do Sal;

1 — Maria Alexandria da Cruz Duarte — no Posto Escolar
n.° 114-B, do Aeroporto;

2 — Maria da Purificação Rodrigues Martins — no Posto
Escolar n.® 65-B, do Aeroporto;

3 — Jocé Spencer des Santos — no Posto Escolar n.® 65-B,
do Aeroporto.
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Concelho da Boa Vista:
1 — Mercedes Orlanda Lima Si>encer — no Posto Escolar

n.» 44-B, de Rabd;
2 — Joaqu m João Évora — no Posito Escolar n.“ 156-B,

de Cabeça dos Tarafes;
3 — Vitorina Lima Tavares Brito — nio Posto Escolar

n.° 44-B, de RabT;
4—^Mairia Francisca Espírito (Santo de Ascenção — no 

Posto Escoiar n." 47-B, de João Galego;
5 — Hircndina Olivedra Santos—no Posto Escolar n.» 98-B,

de Bofareira;
6 — Cândida Brito Lima Si;.va—^no Posto Escolar n." 67-B,

de Estância de Baixo;
7 — Bemardina Sena Lima — no Posto Escolar n.° 45-B,

de Povoação Velha;
8 — Eunice Soares de Brito Delgado —no Posto Escolar

n.“ 66-B, de SaVRei.

Concelho do Fogo;
Paróquia de Nossa Senhora da Conceição:

Esca'!a Primária Paroquial da Casa Materna de S. Fi- 
hpe;

1 — Inês Vieira de Andrade — professora de posto esco
lar, contratada;

2 — Maria Filipa Rodrigues —= professora de posto escolar,
de serviço eventual;

3 — Maria de Pina — professora de posto escolar, de ser
viço eventual;

4 — Haydeé Atí.ia Augusta Santos Silva Galvão — pro
fessora de posto escolar de serviço eventual;

5 — Ana Amílcar Rodrigues Amado — professora de postq
escolar, de serviço eventual;

6 — Maria de Fátima Centeio de Pina — professora de
posto eiscdar, de serviço eventual;

7 — Arminda Pina Martins —^ professora de posto escolar,
de serviço eventual;

8 — Antônio Domingos de Pina Fernandes — professor de
posto eBcelar, de serviço eventual;

9—JQ"é Miguel Fonseca — professor de pcsto escolar, 
de serviço eventual;

10 — Maria Inês Vieira de Andrade — monitora escolar; 
Peuto Escolar Paroquial de S. José;

1 — Maria do Rosário de Fátima Silva — professora de
posto esocdar, de serviço eventual;

2 — Vaidemiro Mendes — professor de posto escolar,
de serviço eventual;

Concelho da Brava:
Paróquia de S. João Baptista;

Escola Primária Paroquial da Casa Materna de Nova 
Sintra:

1 — Maria Fernanda Martins Macedo—professora de postk)
escolar, de serviço eventual;

2 — Deolinda Ramos Vicente — professora de posto es
colar, de serviço eventual;

3 —Maria Fílomena de Faria Gomes Feijóo Pinheiro —
professora de posto escolar, de serviço eiventual;

4—Lucil a Gomes — monitora escolar;
5 — Maria José de Pina Monteiro — professora de posto es

colar, de serviço eventual;
6—-João Cândido Delgado — monitor escolar;

Posto Escolar Paroquial de Nofssa Senhora do Monte;
1—João Baptista Ramos — monitor escolar;

Côncelho det S. Vicente:
Paróquia de Nossa Senhora da Luz:

Escola Salesiana do Mindelo;
1 — Joana da Glória Gomes Silva — professora de posto

escolar, de serviço eventual;
2 — Maria de Fátima da Costa Cruz Lopes — professora

de poeto escolar, de serviço- eventual;
3 — Adriana Maria Lima — professora de posto es

colar, de serviço eventual;
4 —Didácio Évora dos Santos — professor de posto es.

colar, de seirviço eventual;
5 — Guiomar Gomes Fernandes Silva —- professor de posto

escolar, de seirviço eventual;
6 — Eduardo Manuel da Costa Cruz — professora de posto

escolar, de serviço eventual;
7_Deo3iinda Ramos da Cruz — professora de posto es

colar, de seirviço eventual;
8— José do Rosário Rocha Barros — professor de posto 

escolar, de seirviço eventual;
9— Pedro Emanuel Alves Delgado, professor de Posto 

escolar, de serviço eventual;
10 — Celestino Rodrigues — professor de posto escolar de 

serviço eventual;

■<

Nos termos do arligo 7.“ e seus §§ do Decreto-Lei n." 45 908, 
de 10 de Setembro de 1964, são facultados à Diocese de 
Cabo Verde para leccionarem nas Escolas Primárias e 
Postos Escolares oficializados dei>endente3 das paróquias, 
OB seguintes docentes, os quais deverão entrar imediata
mente em exercício, por urgente conveniência de serviço, 
reconhecida por despacho desta mesma data, nos termos 
da alínea a) do § l.“ do artigo l.° do Decreto n." 24 800, 
de 20 de Dezembro dei 1934, e artigo 29.® do Decreto 
n.° 43 041, de 1 de Julho de 1960;

Concelho de Santa Catarina;
(Paróquia de Santa Catarina);

Posto Escolar Paroquial de Ribeirão Isabel;

1— José Pereira Barreto — mcmitor escolar.
2— Paula Higina Pereira Monteiro — professora de Posto 

Esicolar, de terviço eventual;

Posto Escolar Paroquial de Achada Falcão:
1—Antero da Rocha Gonçalves — proíessor de Posto E». 

colar,. de serviço eventual;

Concelho do Tarrafal;
Paróquia de S. Miguel Arcângelo:

Posto Escolar Paroquial dei Calheta:
1—Guilherme Mendes Furtado — monitor escolar;
2 —Clarisse Vieira Évora da Graça — monitora escolar;
3 —Eduardo Afonso CardloEO — professor de posto esco-

diar, dei -serviço eventual;

Concelho de Santa Cruz;

Paróquia de S. Lourenço dos ÓrgãoS:

Posto Escolar Paroquial dos Órgãos:
1—Paula dos Reis Silva — professora de posto escolar, 

de serviço eventual;
2 — Dionísio da Jesus Fernandes Garcia — monitor esco.

lar;
3 —Antônio Tavares Garcia — monitor escolar;
4 —Hermíiüo Joeé Mendes — monitor escolar;
5 — Alcindo Freire — monitor escoiar;

Concelho do Maio:
Paróquia de Nossa Senhora da Luz;

Posto Escolar Paroquial da vila do Maio;
1—adália Odeibe Évora Pina Araújo —professora die 

posto escolar, de serviço eventual;
2 — Nelly Bento — monitora escolar;
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CONTAS E BALANCETES DIVERSOSConcelho do Sal:
»•

Paróquia de Nossa Senhora das Dores:

Posito Esicolar Paroquial de Nossa Senhora das Dores:

1—Ana Maria Silva Barbosa — professora de posto es
colar, de serviço eventual;

2 — Rita Santos A^cenção — professora de posto escolar,
dei serviço eventual;

3 — Filomena Silvestre Lél's Brito — professora de posto
escolar, de serviço eventual;

4 — Maria Zulmira Lima Lopes Neves — professora de
poífto escolar, de serviço eventual;

Direcção Nacional de Educação, na Praia — Departamen
to do Pessoal e Con'.:o’o Acministrativo, 8 de Dezembro de 
1976. — O Chefe do Departamento, Ped-o Nascimento Gomes.

-----------0§0----------

BANCO DE CABO VERDE 
Praia (Santiago)

Direcção cias Relações com o Estrangeiro 
e cio Controle cie Câmbios

Cotações de câmbios
Em 18/11/76 N.» 38/76

ClnidrKlci 
e divisasPraças Compra Veivla

Londres ............
New York 
Ameserdão
Bruxelas ............
Copenhague 
Estocolmo 
Frankíort R. F. A.
Helsinquia
Oslo .....................
Otava...................
Paris.....................
Pr‘>tnria
Roma ............
Tóquio ............
Viena ..........
Zuiique ............
Maorid ............

«Clearings»
Bissau............................. 100 Pesos

l Libra 
1 Dólar 

ino Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 
inn Deut Mari 
100 Markkas 
100 Coroas 

I 1 Dólar 
100 Francos 

Rand 
100 Liras 
100 Tene 
100 Xelins 
100 Francos 
100 Pesetas

51 $36 
31$30 

1 240$15 
8r«.ã7 

529$57 
741$06 

1 2979 
816.$47 
592*86 

31$91 
628.$25 
36.ín7

52$58 
31.$92 

1 261$63 
86$00 

538$59 
753.*63 

1 318$93 
830$6n 
603$1C 

32$46 
641Í22 

36$77 
3$70 

10$04 
185$59 

1 305$16 
46$74

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Direcção Nacional de Finanças
Despacho do Camarada Ministro das Finanças:

De 15 de Novembro de 1976:

Raberto Crisiino Lima — aceite o Pedido de renúncia de pro
moção a recebedcr de l.“ classe, nos te-m >s do S 1.“ do 
artigo 68.0 do Estatuto do Funcionalismo, ficando ex 
nerado o fscal de 2.‘‘ classe Erne-^.o Alves das funções 
de recebedor de 2.“ classe, por substituição.

Direcção Nacional de Finanças, na Pra'a, 16 de No
vembro de 1976. — Pelo Director Nacional, Luís Augusto 
Fonseca Director-Geral do Tesouro.

3?61
10.‘t64 

182$G3 
1 285$25 

45$86

100$00 1CO$00

l-)irecção-(jerai das AlíándeRas
Despacho do Camarada Ministro das Finanças: 

De 4 de Dezembro de 1976:

Notas Estrangeiras 
Câmbios a)

Em 23/11/76 N.» 34/76
- Dan’el Avelino Pires, oficial do quadro técnico-aduane; 

em serviço na Alfândega da Praia — exonerado, a seu 
pedido, com efeitos a partir de 4 de Dezembro do

PO,

CompraNotas Vendaano
curso, data em que tomou posse do cargo de jor

nalista da Direcção Nacional de Informação.
em

África do Sul 
Alemanha

23Í52
12$63
30$i2
3Ü?62

Direcção-Geral das Alfândegas, na Praia, 6 de Dezem
bro de 1976. — O Director-Geral, Arnaldo França.

Rand 
• •• M.irco

América 1 e 2 —Dólaies 
^érica 5 a 1000 ... do ares
A-^eenlma ............Novo

..................... Xeiim
Be-gtca ... ............ pranco
Canada 1 e 2 .. ... oó ares
Canada N. Grande... Dólares
Dinamarca ............Coroa
Espanha ..................... Peseta
França ..................... branco
Holanda ..................... Horim
Inglaterra ............ ybra
Há ia ..................... Lira
Marrocos ............ Dirham
Noruega ..................... coroa
SuTOia ..................... Coroa

.. ..................... Franco
Fimandia ............ Markka
Japão.............................. léne
Venezuela...................... Bolivar

F. A........................Franco

o§o
1$76

MINISTÉRIO DE SAÚDE 
E ASSUNTOS SOCIAIS

$787
3n$62
31$il

5$14
$439

6$10
12$09
50$b9

ElDirecção Nacional de Saúde
Despacho do Camarada Ministro de Saúde e Assuntos 

Srciais:

De 1 de Outubro de 1976:

Pedro Antónp Dias, servente do Hospital de S. V-cente— 
homologado o seguinte parecer da Junta Distrital de 
Barlavento emitido em sua sessão de 2 de Setembro úl
timo, que é do tejr seguin.e:

—$—
$.'’31

5.*/3 I"--o.,

12*53
7$i7

$053
6$65
íiu

«Que o examinado não se encontra apto para con
tinuar a desempenhar as funções que exerce». aj A aplicar n.is correspondências. - b) Sem cotação.

Direcção Nacional de Saúde, na Praia, 6 de Dezembro 
da 1976. Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle 

cie Câmbios, na Praia, 23 de Novembro de 1976.
recção, Antão José Lopes da Luz.

— O Director Nacional, João de Deus Lisboa Ramos, 
técnico de fermação universitária. — Pela Di-
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AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS requereu o pagameoito do subsídio por morte e funeral dei
xado pelo extinto.

Ficam por estes édito® avisados quaisquer interessados 
para, no prazo de 30 dias a contar da segunda e últ’'ma 
publicação deste aviso no Boletim Oficial, deduzirem os seus 
direitos ou impugnarem os da requerente.

Findo Q prazo dos éditos, a Direcção julgará as reclama
ções, se as houvfer, e autorizará ou não o pagamento do 
subsídio conforme for de direito.

Montepio dos Servidoreis do Estado de Cabo Verde, na 
Praia, 23 de Novembro de 1976. —O Secretário da Direcção, 
Daniel Andrade Sousa.

■ü

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Direcção Nacional da Administração Interna 
Secretariado Administrativo da Praiia 

EDITAL N.o 43/976
Alexandre Ramos de Pina, Delegado da Administração 

Interna do ConceUio da Praia.
Faço público que, tendo expirado no dia vinte e cinco 

de Novembro findo, os pirazos de trinta mais noventa di-.is 
previstos nos artigos 3.° e 4.® da Postura de 18 de Julho de 
1974, pubPcado nq Boletim Oficial n,® 29 de 29 do mesmo 
mês e ano, e de acordo com o Edital n.“ 41/76, de 27 de 
Julho do corrente ano, sem que, até esta data, ob proprie
tários das duas viaturas abaixo mencionadas ^ tenham 
procedido ac« seus levantamentos do local hxeira dp Pal- 
marejo e perante este Secretariado Adm nistraitivo.

É fixado o próximo dia 22 de Dezembro corrente, quarta- 
-feira, pelas 15 horas, no referido local da lixeira do Pal- 
marejo para a venda e arrematação, em hasta púbUca, da 
via.urrs seguintes:

Camião C.V.S.—1710, da marca BUSSING, proprietá
rio desconhecido, à base de hcitação de 40 000$ (quarenta 
mil escudos); e

Camião C.V.S. — 2538, da marca BEDFORD, proprietá
rio desconhecido, á base de licitação de 15 000$ (quinze 
mil escudos)
Os arrematantes das duas viaturas ficarão obrigados 

a solicitarem as guias de pagamento das importâncias que 
mais lances oferecerem na secretaria do Secretariada Admi
nistrativo da Praia, no prazo de vinte e quatro horas, e a 
efectuá-los na respectiva Tesouraria.

Para constar se fez es e e outros de igual terr que são 
afixados nos lugares públicos de costume, lido durante vá
rias emissões da Emissora Nacional e publicado no Boletim 
Oficial desta República, para maior divulgação e devidos 
efeitos.

ÉDITOS DE 30 DIAS 
(2.“ publicação)

Para os devidos efeito® ge faz saber que, por óbito de 
Manuel Olímp o Semedoi, que foi enfermeiro dos Serviços de 
Saúde, aposentado, a sua fitha Alice Mendes Semedo Lopes, 
requereu o pagamento do subsídio por morte e funeral dei
xado p>elo extintor.

Ficam por estes éditos avisados quaisquer interessados 
para, no prazo de 30 dias a contar da segunda e última 
publicação ces.e av.so no Boletim Oficial, deduzirem os seus 
direitos ao mesmo subsídio ou impugnarem os da requerente.

Findo o prazo dos éditos, a Direcção julgará as reclama
ções, se as houver, e autorizará ou não o pagamen.o d' 
subsídio confcrme for de direito.

Montepio dos Servidore® do Estado de Cabo Verde, na 
Praia, 23 de Novembro de 1976. —O Secretário da Direcção, 
Daniel Andrade Sousa.

ÉDITOS DE 90 DIAS 
(2.“^ publicação)

_ Para os devido® eíeitce se faz saber que, por óbito de 
César de Carvalho, que foi enfermeiro dos Serviços de 
Saúde, apoisientado, a sua viúva Maria de Sena Furtado, 
requereu a transmissão da pensão deixada pelo extinto.

Ficam por estes éditos avisados quaisquer interessados 
para, no prazo de 90 dias a contar da segunda e úlfma 
pubhcação deste av.so no Boletim Oficial, deduzirem os seus 
direitos ao mesmo subsídio ou impugnarem os da requerente.

Findo Q prazo dos éditos, a Direcção julgará as reclama
ções, ge as houver, e autorizará ou não a transmissão da 
pensão conforme fôr de direito.

Montepio dos Servidores do Estádio da Cabo Verde na 
Praia 23, de Novembro de 1976.-0 Secretário da Direcção, 
Daniel Andrade Sousa.

Secretairiado Administrativo da Praia, 2 de Dezembro de 
1976. — O Delegado da Administração Interna, Alexandre 
Ramos de Pina

(82)

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Serviços das Alfândegas de Cabo Verde 
Alfândega da Praia

EDITAL
Daniel Andrade Sousa, Direclor da Alfândega da Praia. ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS
Faço saber que, nos termos dos n.®® 2.® e 3.® da Portaria 

Ministerial n.° 10 393, de 14 de Maio de 1943, é, por este 
melo notificado o dono ou consignatário da seguinte mer
cadoria. consignada ao Serviço Nacional de Empregos, a des
pachá-la no prazo de 15 dias a contar da data da publicação 
deste Edital, sob pena de, não o fazendo, ser a mesma ven
dida em hasta pública:

1 caixa conterid/o 1 escala luminosa de op.tolipos, vinda 
de Lisboa nq navio a molor «Rita Maria», entrado neste 
porto em 12 de Outubro de 1974, sob a contra marca 
fiscal 53/74, objecto do processo administrativo n.® 15/76. 
E para constar e devidos efeitos, se fez este e outros de 

igual teor que serão afixados nos lugares públicos de coslume, 
publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 7 de Dezembro de 1976. — O Director 
Daniel Andrade Sousa.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Tribunal Judicial da Regjião de Sotavento 

(2.» publicação)

Pelo Segundo Cartório deste Tribunal Judicial, cerrem 
éditos de vinte dias, contados da segunda e última publi
cação deste anúncio, citando os credores desconhecidos dos 
executados Regina Vaz Tavares e Àntónio Vaz Correia, 
esta viúva, residente na Avenida Chê Guevarra e aquele 
solteiro, enfermeiro, residente em vila de Maganja — Mo
çambique, para no prazo de dez dias, posterior àquele dos 
éditos, reclamarem o pagamento de seus créditos pielo pro
duto dos bens penhorados sobre que tenham garantia real, 
na execução de sentença n.° 24/73, movida por Caetano Mon
teiro de Macedo.

(83)
O-

Montejjio dos í^frvidores do Estado 
de Cabo Verde 

ÉDITOS DE 30 DIAS 
(2.» publicação)

Para os devidos eleitos ge faz saber que, por óbito d* 
César de Carvalho, que foi enfermeiro dos Serviços de 
Saúde, aposentado, a sua viúva Maria de Sena Furtado,

Praia, 6 de Outubro de 1976. — O Juiz de Direito, Eduardo 
Alberto Gomes Rodrigues.

O ajudante do escrivão de Direito, Antônio de Maria 
Gomes da Mota.

(84)
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